
IPSEM 
P roc . 
Fls. 
Rub. 

PU-MA 
/(2)016 

• 

semb 
Instituto de Prerkáineta $0eid dos 
Senadores Municipais de Buriticupo 

• 

d r; laUltITICUPU 
CIDADE DE USIPOVO SORTE E CORAJOSO 

PREFEITURADE 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Em 02 de fevereiro de 2026, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo n° 0202001/2026, que tem por objeto a contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de 

q. Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, 

orientação e acompanhamento das ações de comunicação institucional do 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — 

MA. Com este fim e para constar, eu, Latisse Lopes Macedo, lavrei o 

presente termo que vai por mim assinado. 

Buriticupu/MA, 02 de fevereiro de 2026. 
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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA ASSESSORA IX) 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO IX) INPM ITO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL IX)S SERV1IX)RES 

MUNICIPAIS DE BURIT7CUPU, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITICUPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal n° 557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 032/2025, de 16 de dezembro de 2025, que promoveu a 
exoneração geral dos servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão, com 
vistas à reestruturação administrativa, ao equilíbrio fiscal e à regularização da situação funcional dos 
vínculos existentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais, bem 
como a autorização expressa para recondução e nomeação de servidores comissionados a partir de 17 
de dezembro de 2025, condicionada à análise documental e cadastral, nos termos dos arts. 2° e 30 do 
referido Decreto; 

RESOLVE: 

Art. V. Nomear a Sra. LARISSE LOPES MACEDO, inscrita no CPF/MF sob o n° 615.900.793-

96, para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSORA DO DEPARTAMENTO 

FINANCEIRO DO IPSEMB, com a denominação DAS-1, junto ao Instituto de Previdência Social 

dos Servidores Municipais de Buriticupu — IPSEMB. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 17 de dezembro 

de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURIT1CUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

---
Francise4 Nkiellyton Mesquita Lima 

Presidente do IPSEMB 
Portaria n° 031/2025-GAPRE/PMB 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n° 0202001/2026-IPSEMB 

Pelo presente instrumento, encaminho ao Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Buriticupu/MA, o Sr. Francisco Wellyton Mesquita Lima, Documento de 
Formalização da Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e 
classificação da necessidade da contratação e demais providências cabíveis 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial 

do IPSEMB. 

Responsável(eis) pela demanda: 

Nome: GENASSI DO NASCIMENTO DOS SANTOS 
Email: administrativoWipsemb.ma.2ov.br 

Cargo/Função: DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E 
GESTÃO PATRIMONIAL 
Portaria no 005/2026-IPSEMB. 

Fiscal do Contrato FRANCISCA COUTINHO 
CPF: 329.559.013-34 
FUNÇÃO: Coordenação de Benefícios Previdenciários 
Data prevista para conclusão do processo: 15 de fevereiro de 2026 
Grau de prioridade da compra ou da contratação: médio 

1. Descrição do Objeto: 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de 
natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento das ações 
de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu — MA. 

2 Descrição da Necessidade a ser atendida 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA encontra-se em 
processo de aprimoramento da sua governança institucional, com vistas à implantação e 
certificação no Pró-Gestão RPPS, o que exige o fortalecimento das práticas de transparência, 
padronização de processos e comunicação institucional. 
Nesse contexto, torna-se necessária a contratação de empresa especializada para o planejamento, 
orientação e acompanhamento das ações de comunicação institucional, a fim de garantir a 
clareza, uniformidade e adequação das informações prestadas aos segurados, aposentados, 
pensionistas e à sociedade em geral. A assessoria de marketing contribuirá diretamente para o 
fortalecimento da imagem institucional, a melhoria do relacionamento com o público e o 
atendimento aos requisitos de governança, transparência e controle exigidos pelo Pró-Gestão RPPS, 
reduzindo riscos de falhas comunicacionais e assegurando maior credibilidade às ações do Instituto. 

3 Justificativa da Necessidade da Contratação: 

Considerando que o Instituto busca a implantação e certificação no Pró-Gestão RPPS, torna-se 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a)ipsemb.ma.gov.br 
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indispensável o fortalecimento das ações de transparência, comunicação e relacionamento com 
os segurados, aspectos diretamente avaliados no âmbito da governança e do controle institucional. 
A inexistência de assessoria técnica especializada pode resultar em comunicação fragmentada, 
ausência de padronização e risco de interpretações equivocadas, comprometendo a imagem 
institucional e o cumprimento dos requisitos do programa. 
Dessa forma, a contratação proposta mostra-se necessária, adequada e vantajosa para a 
Administração, contribuindo para o fortalecimento da imagem do Instituto, o aprimoramento da 
gestão, o atendimento às exigências do Pró-Gestão RPPS e a promoção de maior confiança e 
credibilidade junto aos segurados e à sociedade. 

4. Resultados Almejados com a Contratação 

Com a contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de 

Marketing, o IPSEMB busca alcançar os seguintes resultados: 

• Padronização e fortalecimento da comunicação institucional do IPSEMB; 
• Melhoria da clareza e da qualidade das informações prestadas aos segurados, aposentados e 

pensionistas; 
• Fortalecimento da imagem institucional e da credibilidade do Instituto; 
• Ampliação da transparência e do alinhamento das ações comunicacionais às boas práticas de 

governança pública; 
• Atendimento aos requisitos de comunicação, transparência e governança exigidos pelo Pró-

Gestão RPPS; 
• Redução de riscos decorrentes de falhas ou inconsistências na comunicação institucional. 

4. Quantidade de Bens/Serviços a Ser Adquirido 

4.1 A demanda de produtos/serviços previstos está na tabela a seguir, onde demonstram os itens, 
quantitativos da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE

QTD 
MEDIDA 

1 Prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de 
natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, 
orientação e acompanhamento das ações de comunicação 
institucional do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu — MA. DESCRIÇÃO: 
Diagnóstico da comunicação institucional e posicionamento do 
Instituto; Planejamento estratégicode marketing e comunicação 
institucional; Definição de diretrizesde linguagem, identidade e 
posicionamento institucional; Orientação estratégica para ações 
digitais, campanhas informativas e educativas; Acompanhamen 
to das ações de comunicação institucional; Reuniões técnicas de 
alinhamentoe acompanhamento com os setores envolvidos; 
Gerenciamentode redes sociais; Campanhas. 

mês 11 

5. Conclusão 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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Diante do exposto, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de Assessoria de Marketing mostra-se necessária, adequada e alinhada ao interesse 
público, tendo em vista a necessidade de aprimoramento da comunicação institucional do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA. 

A medida contribuirá para o fortalecimento da governança, da transparência e da imagem 
institucional, além de apoiar o processo de implantação e certificação no Pró-Gestão RPPS, 
assegurando maior clareza, padronização e efetividade na comunicação com os segurados e com a 
sociedade. Assim, a contratação revela-se viável e recomendável, atendendo aos objetivos 
estratégicos da Administração. 
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DIRETOR DO DEPAR AM TO ADMINISTRATIVO 
E GESTÃO PA RIMONIAL 
Portaria n° 005/2026-IPSEMB 

BuriticuptyMA, 02 de fevereiro de 2026 
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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E GESTÃO 

PATRIMONIAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

BURITICUPU, E DA' OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITICUPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal n° 557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Sr. GENASSI DO NASCIMENTO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o 

n° 976.654.523-53, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PATRIMONIAL, com a denominação 

DANS-1, junto ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu —IPSEMB. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de fevereiro 

de 2026. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2026 

MUNICIPIO DE 
BURITICUPU 
INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA:0773347 
5000136 

Assinado de forma digital por 
MUNICIPIO DE BURITICUPU 
INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA:07733475000136 
Dados: 2026.02.05 09:03:27 

Francisco Wellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 

Portaria n° 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila !saias. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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PORTARIA N° 031/2025 — GAPRE/PMB, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do PRESIDENTE 

DO IPSEMB, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 15 de junho de 1997, 

especificamente o art. 89, II, -a", pela presente, e; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n° 563, de 20 de janeiro de 2025, 

que "Dispõe sobre a Reestruturação Administrativa e Organizacional do Município de 

Buriticupu/MA, e dá outras providências". 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Sr. FRANCISCO WELLYTON MESQUISTA LIMA, portador (a) do (a) 

RG n° 0001017897988 SSP/MA e CPF n° 035.971.113-86. para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU — IPSEMB, com todos os direitos, 

poderes e deveres inerentes á função. conforme previsto na legislação municipal. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, 
EM 21 DE JANEIRO DE 2025. 

JOAO CARLOS Assinado de forma 
digital por JOAO 

TEIXEIRA DA CARLOS TEIXEIRA DA 
SiLvA9735973 SILVA:97359734304 

Dados: 2025.01.21 
4304 10:14:43 -0300' 

João Carlos Teixeira da Silva 

Prefeito Municipal de Buriticupu/MA 

Rua São Raimundo, n° 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

Por meio do DFD n° 0202001/2026-IPSEMB, do Departamento Administrativo e Gestão 
Patrimonial do IPSEMB., atesta as necessidades na Descrição sucinta da contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de natureza 
estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento das ações 
de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Buriticupu — MA, fundamentando-se lei 14.133/2021: 

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise de riscos, 
se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro: 

• GENASSI DO NASCIMENTO DOS SANTOS, DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PATRIMONIAL, Portaria 
n° 005/2026-IPSEMB 

• XAIANY PEREIRA DE MESQUITA, Assessora da Divisão do Departamento 
Administrativo e Gestão Patrimonial, Portaria n° 085/2025-IPSEMB. 

Encaminhem-se os autos do processo para a equipe de planejamento para que providências 
necessárias, nos termos do Art. 6°, do decreto Municipal n° 042/2023. 

Buriticupu - MA, 03 de fevereiro de 2026. 

n,\P` 

FRANCISCOATELLYTON MESQUITA LINL4Pv e.0  ÇO.
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 



IPSEn-4,19.11.1geU-MA 
Proc 

IIFls. ik
Rub. •.447

semb 
Instituto de Previdincl• Soclid dos 
Serv.dores Munlelp•ts do Burtticupt. 

• 
PREFEITURADE 

13U121T UICUP 4k. 440

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Processo Administrativo n° 0202001/2026 
Setor Demandante: Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial do IPSEMB. 
Objeto: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria 
de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e 
acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA. 

1. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — 
IPSEMB necessita aprimorar e estruturar sua comunicação institucional, assegurando 
maior clareza, padronização e transparência das informações prestadas aos segurados, 
aposentados, pensionistas e à sociedade em geral. 
A necessidade decorre, especialmente, do processo de implantação e certificação no 
Pró-Gestão RPPS, que exige práticas consolidadas de governança, transparência e 
comunicação institucional eficiente, conforme diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 
Previdência. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

GENASSI DO NASCIMENTO DOS SANTOS, Diretor do Departamento 
Administrativo e Gestão Patrimonial, Portaria n° 005/2026-IPSEMB 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contrafação deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

• Empresa especializada em Assessoria de Marketing Institucional, com atuação 
estratégica e consultiva; 

• Comprovação de experiência em comunicação institucional, preferencialmente no 
setor público ou entidades previdenciárias; 

• Capacidade técnica para planejamento, orientação e acompanhamento de ações 
de comunicação; 

• Conhecimento das normas aplicáveis à Administração Pública, especialmente 
quanto à transparência e comunicação institucional; 

• Atuação compatível com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Com a finalidade de estimar valores e verificar a compatibilidade da futura 
contratação com os preços praticados no mercado, foi realizado levantamento de 
contratações similares registradas no Portal Nacional de Contratações Públicas — 

Rua 15 de novembro s/n, Vila lulas. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@lpsemb.ma.gov.br 
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PNCP, envolvendo serviços de comunicação institucional, marketing e mídia digital, no 
âmbito de Câmaras Municipais do Estado do Maranhão, cujas demandas apresentam 
similaridade com o objeto pretendido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu — IPSEMB. 

No levantamento realizado, foram identificadas as seguintes contratações: 

I. Município de Lagoa Grande do Maranhão — Câmara Municipal 

Id do Contrato (PNCP): 01612627000166-2-000002/2025 

Objeto: Contrafação de pessoa jurídica para prestação de serviços de marketing 
digital, gestão de redes sociais, filmagens e fotografias, visando atender às 
demandas operacionais da Câmara Municipal. 

Valor Global: R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e trezentos reais) 

Forma de Pagamento: 11 (onze) parcelas mensais de R$ 3.300,00 

Data de Assinatura: 29/07/2025 

2. Município de Apicum-Açu — Câmara Municipal 

Id do Contrato (PNCP): 01931345000121-2-000006/2025 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de comunicação, 
publicidade, marketing institucional e digital para produção e edição de matérias 
destinadas à publicação de atos oficiais e não oficiais da Câmara Municipal. 

Valor Global: R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais) 

Forma de Pagamento: 12 (doze) parcelas mensais de R$ 4.700,00 

Data de Assinatura: 05/05/2025 

3. Município de Maranhãozinho — Câmara Municipal 

Id do Contrato (PNCP): 01697551000119-2-000005/2025 

Objeto: Contratação de empresa especializada em comunicação, marketing e 
mídia digital para atender às demandas da Câmara Municipal de Maranhãozinho 

MA. 

Valor Global: R$ 19.102,00 (dezenove mil cento e dois reais) 

Forma de Pagamento: 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.591,83 

Data de Assinatura: 07/04/2025 

Rua 15 de novembro s/n, Vila lsaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 
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A solução proposta para atender à necessidade identificada consiste na contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de 
natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação, acompanhamento 
e avaliação das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu — IPSEMB. 

A contratação permitirá ao Instituto contar com suporte técnico especializado para 
a definição de diretrizes de comunicação, fortalecimento da imagem institucional, 
padronização da identidade visual, orientação quanto à produção e divulgação de 
conteúdos institucionais, bem como assessoramento contínuo quanto às boas práticas de 
comunicação no âmbito da Administração Pública. 

Optou-se pela contratação de empresa especializada, em detrimento da execução 
direta, em razão da ausência de equipe técnica interna com formação específica na área 
de marketing e comunicação institucional, bem como da necessidade de conhecimentos 
técnicos atualizados, visão estratégica e experiência comprovada na atuação junto a 
órgãos públicos. 

A solução proposta mostra-se a mais adequada, eficiente e economicamente 
vantajosa, uma vez que possibilita acesso a profissionais qualificados sem a necessidade 
de ampliação do quadro de pessoal, além de assegurar maior qualidade técnica, 
continuidade dos serviços e aderência às normas legais aplicáveis, especialmente aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade e eficiência. 

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD 

1 Diagnósticoda comunicação institucional edo 
posicionamento doInstituto; Planejamento 
estratégicode marketinge comunicação institucional; 
Definiçãode diretrizesde linguagem, identidade e 
posicionamento institucional; Orientação 
estratégicapara açõesdigitais, campanhas informativas e 
educativas; Acompanhamen todas ações de 
comunicação institucional; Acompanhamento das 

mês 11 
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ações de comunicação institucional; Reuniões técnicas 
de alinhamentoe acompanhamento com os setores 
envolvidos; Gerenciamentode redes sociais; 
Campanhas. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em levantamento 
de mercado, a partir da análise de três contratações similares registradas no Portal 
Nacional de Contratações Públicas — PNCP, envolvendo serviços de comunicação 
institucional, marketing e mídia digital, compatíveis com o objeto pretendido pelo 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — IPSEMB. 

Os valores mensais identificados nas contratações analisadas foram os seguintes: 

• R$3.300,00 

• R$ 4.700,00 

• R$ 1.591,83 

Com base nesses parâmetros, apurou-se o valor médio mensal, conforme demonstrado 
abaixo: 

R$3.300,00 + R$4.700100 + R$1.591183 =R$3.197,28 

3 

Dessa forma, adota-se como valor médio de referência mensal o montante de 
R$ 3.197,28 (três mil cento e noventa e sete reais e vinte e oito centavos). 

Considerando o período estimado de 11 (onze) meses, o valor global estimado da 
contratação corresponde a R$ 35.170,08 (trinta e cinco mil cento e setenta reais e oito 
centavos). 

Ressalta-se que o valor estimado possui caráter referencial, tendo sido definido 
com base na média aritmética das cotações levantadas, em observância aos princípios da 
economicidade, razoabilidade e vantajosidade, conforme disposto na Lei n° 
14.133/2021. 

8. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria 
de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, justifica-se pela necessidade de 
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aprimorar, planejar e acompanhar de forma sistemática as ações de comunicação 
institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu 
— IPSEMB, assegurando maior eficiência, padronização e transparência na divulgação de 
informações de interesse dos segurados, servidores, conselheiros, órgãos de controle e da 
sociedade em geral. 

O IPSEMB desempenha atividades de elevada relevância social e administrativa, 
sendo responsável pela gestão previdenciária dos servidores públicos municipais, o que 
exige uma comunicação clara, acessível, impessoal e alinhada aos princípios 
constitucionais da Administração Pública. Contudo, o Instituto não dispõe, em seu quadro 
funcional, de equipe técnica especializada em marketing e comunicação institucional 
capaz de planejar e executar, de forma contínua e estratégica, as ações necessárias ao 
fortalecimento da imagem institucional e ao adequado relacionamento com seus públicos 
de interesse. 

A contratação ora pretendida permitirá a definição de diretrizes estratégicas de 
comunicação, a orientação quanto à identidade visual institucional, o acompanhamento 
das ações de divulgação em meios digitais e institucionais, bem como o assessoramento 
técnico quanto às boas práticas de comunicação no setor público, contribuindo 
diretamente para o aumento da transparência, o cumprimento das exigências legais e a 
melhoria da percepção institucional do IPSEMB. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e vantajosa, uma vez 
que possibilita o acesso a conhecimentos técnicos especializados sem a necessidade de 
ampliação do quadro de pessoal, assegurando maior qualidade técnica, continuidade dos 
serviços e eficiência administrativa, em conformidade com os princípios da legalidade, 
impessoalidade, publicidade, eficiência e economicidade, nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Após análise das contratações vigentes no âmbito do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — IPSEMB, verificou-se não existir, no 
momento, contrafação correlata ou sobreposta ao objeto pretendido, capaz de atender 
integralmente à necessidade ora identificada. 

Ressalta-se que os serviços de Assessoria de Marketing de natureza estratégica e 
consultiva não se confundem com eventuais contratações pontuais de serviços gráficos, 
publicidade institucional esporádica, manutenção de sítio eletrônico ou suporte 
tecnológico, os quais, quando existentes, possuem escopo distinto e complementar, não 
sendo suficientes para suprir a demanda por planejamento, orientação e acompanhamento 
contínuo das ações de comunicação institucional. 

Dessa forma, a contratação proposta não ocasionará duplicidade de objeto, 
tampouco sobreposição de serviços, mostrando-se compatível com as contratações 
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existentes e necessária para o adequado atendimento das demandas institucionais do 
IPSEMB, em observância aos princípios da eficiência, economicidade e boa governança 
administrativa. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O processo de dispensa de licitação fundamenta-se no Art. 75, inciso II, da Lei 
n°14. 133 de 1 o de abril de 2021. 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os 
órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente 
federativo PODERÃO, na forma de regulamento, elaborar 
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as 
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir 
o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Conforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contratações 
Anual é facultada a cada ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo elemento 
obrigatório aos processos administrativos regidos pela Nova Lei de Licitações. Ainda 
assim, vale destacar que o PCA do IPSEMB- Instituto de previdência Social do 
Servidores Municipais de Buriticupu/MA, está em fase de elaboração, neste momento, 
realizando as adequações necessárias para o cumprimento de forma integral da Lei 
14.133/2021. Tão logo esteja finalizado e implantado, todas as contrafações estarão 
devidamente alinhadas, garantindo uma gestão eficiente de contratações. 

Por fim, ressalte-se que a contratação do presente objeto e parte do planejamento 
das demandas do ano anterior da gestão desta autarquia. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação de uma empresa especializada para fornecimento de material Com 
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de 
Marketing, de natureza estratégica e consultiva, o Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu — IPSEMB pretende alcançar os seguintes 
resultados: 

Aprimoramento da comunicação institucional, com planejamento estruturado e 
padronização das ações de divulgação de informações relevantes aos segurados, 
servidores, conselheiros e à sociedade em geral; 
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Fortalecimento da imagem institucional do IPSEMB, por meio de diretrizes claras de 
comunicação, identidade visual consistente e posicionamento institucional adequado ao 
caráter público da Autarquia; 

Ampliação da transparência pública, com melhoria na clareza, acessibilidade e 
regularidade das informações divulgadas nos meios institucionais e digitais; 

Melhoria do relacionamento com os públicos de interesse, promovendo comunicação 
mais eficiente, impessoal e alinhada às necessidades dos segurados e demais stakeholders; 

Apoio técnico especializado à gestão, oferecendo orientação estratégica contínua para 
a tomada de decisões relacionadas à comunicação institucional; 

Maior eficiência administrativa, ao permitir que a equipe interna concentre esforços 
nas atividades finalísticas do Instituto, sem prejuízo da qualidade das ações de 
comunicação; 

Conformidade com os princípios da Administração Pública, especialmente 
legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência e economicidade, conforme disposto 
na Lei n° 14.133/2021. 

Os resultados pretendidos contribuem diretamente para o fortalecimento da 
governança institucional, melhoria da percepção pública do IPSEMB e aprimoramento 
da gestão previdenciária municipal. 

12. ANÁLISE DE RISCOS PARA CONTRATAÇÃO 

A análise de riscos tem por finalidade identificar os principais eventos que podem 
impactar negativamente a contratação e a execução dos serviços de Assessoria de 
Marketing, bem como estabelecer medidas preventivas e mitigadoras, visando assegurar 
o alcance dos resultados pretendidos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu — IPSEMB. 

Risco 
Identificado 

Impacto 
Potencial 

Probabilidade Medidas de Mitigação 

Contratação de Baixa Exigência de comprovação 
empresa sem qualidade de experiência prévia e 
experiência técnica dos portfólio compatível com o 
comprovada em 
comunicação 
institucional no 
setor público 

serviços e 
inadequação da 
comunicação 

Média objeto 

Inexecução parcial 
ou execução 

Comprometime 
nto dos 

Definição clara do escopo, 
acompanhamento periódico 

inadequada dos 
serviços 

resultados 
pretendidos 

Média 
e fiscalização contratual 
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Desalinhamento 
entre a 
comunicação 
proposta e os 
princípios da 
Administração 
Pública 

Risco de 
publicidade 
indevida ou 
inadequada Baixa 

Orientações prévias, 
validação institucional das 
peças e observância aos 
princípios da legalidade, 
impessoalidade e 
publicidade 

Atrasos na entrega 
das atividades e 
produtos 

Prejuízo ao 
planejamento 
institucional 

Média 

Estabelecimento de 
cronograma de execução e 
aplicação de penalidades 
contratuais, se necessário 

Dependência 
excessiva da 
empresa contratada 

Dificuldade de 
continuidade 
dos serviços ao 
final do 
contrato 

Baixa 

Transferência de 
conhecimento, registros 
documentais e relatórios 
periódicos 

Risco de 
sobreposição com 
outros serviços 
contratados 

Ineficiência e 
desperdício de 
recursos 

Baixa 

Verificação prévia de 
contratações correlatas e 
delimitação precisa do 
objeto 

Conclui-se que os riscos identificados são controláveis e mitigáveis, não 
comprometendo a viabilidade da contratação, desde que observadas as medidas propostas 
e mantido o adequado acompanhamento da execução contratual pela Administração. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria 
de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, apresenta baixo impacto ambiental, 
tendo em vista que as atividades a serem executadas são predominantemente intelectuais 
e digitais, não demandando a utilização significativa de recursos naturais, insumos físicos 
ou a geração de resíduos poluentes. 

Os serviços serão realizados, em sua maior parte, por meio de ferramentas digitais, 
reuniões virtuais, produção e gestão de conteúdos eletrônicos e acompanhamento remoto 
das ações de comunicação institucional, o que contribui para a redução do consumo de 
papel, deslocamentos presenciais e emissão de gases poluentes. 
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Ainda assim, como medida de responsabilidade socioambiental, recomenda-se 
que a empresa contratada: 

• Priorize o uso de meios digitais para comunicação e entrega de materiais; 
• Evite impressões desnecessárias, adotando práticas de gestão eletrônica de 

documentos; 
• Observe boas práticas de sustentabilidade e racionalização de recursos, quando da 

execução dos serviços. 

Dessa forma, conclui-se que a contratação não gera impactos ambientais 
significativos, sendo compatível com os princípios da sustentabilidade e da eficiência 
administrativa, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Declara-se viável a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, considerando 
que o objeto atende à necessidade institucional do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu — IPSEMB, não existem contratações correlatas que 
supram a demanda, os valores estimados encontram-se compatíveis com o mercado e com 
os recursos orçamentários disponíveis, os riscos identificados são mitigáveis e os 
impactos ambientais são mínimos, estando a contratação em conformidade com os 
princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência e economicidade, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021.. 

Buriti9pu/MA, 05 de fevereiro de 2026. 

GENASII O NA CIM NT S TOS 
RETOR DO IEPARTAME TO ADMINISTRATIVO E 

ESTÃO PATRIMONIAL 
Portaria n° 005/2026-IPSEMB 

rk...9.-L`\..0i.. JOIZ/Nwt 
IANY PEREIRA DE MESQUITA 

Assessora da Divisão do Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial, 
Portaria n° 085/2025-IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembWipsenrib.ma.gov.br 



• 

• 

410

l

p  

sernb 

inst. 

ar*.4. 

 INevtdimeta 34.4. 144. 
Servoclorea MainIcrpat• 4. Buriticupu 

PORTARIA N° 005, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026 

I PSE 
Proc. 
Fls. 
R 

01P 

- 

PREFEITURADE 

,J, 13U12111CJPJ 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E GESTÃO 
PATRIMONIAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
BURITICUPU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITICUPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal n° 557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Sr. GENASSI DO NASCIMENTO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o 

n° 976.654.523-53, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PATRIMONIAL, com a denominação 

DANS-1, junto ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu —IPSEMB. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de fevereiro 

de 2026. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2026 

MUNICIPIO DE 
BURITICUPU 
INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA:0773347 
5000136 

Assinado de forma digital por 
MUNICIPIO DE BURITICUPU 
INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA:07733475000I 36 
Dados: 2026.02.05 09:03:27 
-0300' 

Francisco Wellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 

Portaria n° 031/2025-GAPRE/PMB 
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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA ASSESSORA DA 
DIVISÃO IX) DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E 
GESTÃO PATRIMONIAL IX) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITKVPU, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITICUPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal n° 557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

• CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 032/2025, de 16 de dezembro de 2025, que promoveu a 

exoneração geral dos servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão, com 

vistas à reestruturação administrativa, ao equilíbrio fiscal e à regularização da situação funcional dos 

vínculos existentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais, bem 

como a autorização expressa para recondução e nomeação de servidores comissionados a partir de 17 

de dezembro de 2025, condicionada à análise documental e cadastral, nos termos dos arts. 20 e 3° do 

referido Decreto; 

RESOLVE: 

Art. I". Nomear a Sra. XAIANY PEREIRA DE MESQUITA, inscrita no CPF/MF sob o n" 609.887.533-

24, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessora da Divisão do Departamento 

Administrativo e Gestão Patrimonial do IPSEMB, com a denominação DAS- I, Junto ao Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu IPSEMB. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 17 de dezembro 

de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

12(1—
FranciscoWellyton Mesquita Lima 

Presidente do IPSEMB 
Portaria n° 031/2025-GAPREJPMB 
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TERMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Processo Administrativo n° 0202001/2026 

Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 
031/2025-GAPRE-PMB, após análise detalhada do presente Estudo Técnico Preliminar 
(ETP) referente à contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, 
orientação e acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA, declaro que: 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar em todos os seus termos, conforme apresen-
tado pela equipe de planejamento. 

A presente aprovação autoriza o prosseguimento das demais etapas administrativas 
necessárias para a realização da contratação, respeitando-se os critérios e parâmetros 
estabelecidos no ETP, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, especialmen-
te no que tange à análise de viabilidade técnica e econômica, análise de riscos e demais 
requisitos necessários para garantir a eficiência e legalidade do processo licitatório. 

Atenciosamente, 

Buriticupu - MA, 05 de fevereiro de 2026. 

FRANCISCO WEÀLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(Opsemb.ma.gov.br 
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Considerando a necessidade da contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e 
consultiva, voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento das ações de 
comunicação institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu - MA, solicitamos ao Departamento Administrativo e 
Gestão Patrimonial do IPSEMB que seja realizada pesquisa de preços de mercado, 
visando a proposta mais vantajosa para o IPSEMB, conforme relação abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD 

1 Prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de 
natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, 
orientação e acompanhamento das ações de comunicação 
institucional do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu - MA. DESCRIÇÃO: 
Diagnóstico da comunicação institucional e posicionamento do 
Instituto; Planejamento estratégicode marketing e comunicação 
institucional; Definição de diretrizesde linguagem, identidade e 
posicionamento institucional; Orientação estratégica para ações 
digitais, campanhas informativas e educativas; Acompanhamen 
to das ações de comunicação institucional; Reuniões técnicas de 
alinhamentoe acompanhamento com os setores envolvidos; 
Gerenciamentode redes sociais; Campanhas. 

mês 11 

Buriticupu - MA, 05 de fevereiro de 2026. 

Atenciosamente, 

FRANCISCP WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila lsaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. wwvv.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a ipsemb.ma.gov.br 
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CIDADE DE UM POVO FORT E E CORAJOSO 

Servidores Municipal. de Ituddeupu 

DESPACHO 

Ao Senhor 
Francisco Wellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 

Prezado, 

Em atendimento à solicitação do Sr. Francisco Wellyton Mesquita Lima, Presidente do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, 
encaminha-se, em anexo, Relatório de Pesquisa de Preços, acompanhado do custo médio 
estimado, elaborado a partir de consulta ao Banco de Preços, com base em contratos firmados 

por empresas com ramo de atividade compatível com o objeto pretendido. 
A pesquisa teve por finalidade comprovar os valores praticados no mercado, bem como 

subsidiar a análise de vantajosidade econômica da contratação, cujo objeto consiste na 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de Marketing, 
de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento 
das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu — MA. 
Ressalta-se que o levantamento de preços foi realizado em estrita observância aos princípios 
da legalidade, planejamento, economicidade, eficiência e transparência, atendendo às 
disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, IN N° 65 de 07 de julho de 2021, e demais normas 
aplicáveis, quando couber, constituindo-se em elemento técnico suficiente para a adequada 
instrução do processo administrativo de contratação. 
Diante do exposto, submete-se o presente relatório à apreciação da autoridade competente, para 
fins de ciência e adoção das providências administrativas cabíveis. 

Buriticupu/MA, 10 de fevereiro de 2026. 

GENA I DO CIME TO OS ' :;ikÉÓS 
RETOR DO DEPAR AMENTO ADMINISTRATIVO E 

GEST O PATRIMONIAL 
Portaria ° 005/2026-IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(Opsemb.ma.gov.br 



Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/Mtãcyr""E. 
CNPJ: 07.733.475/0001-36
Responsável: GENASSI DO NASCIMENTO DOS SANTOS t.-

z 
P 

Matrícula: 005/226 » •• x-,5,_ c Telefone: (98) 8904-9443
Departamento: DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PATRIMONIAL I— ~313112133 ---) 

Relatório de Cotação: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, 
orientação e acompanhamento das ações de comunicação institucional 

Pesquisa realizada entre 09/02/202621:49:43 e 09/02/2026 21:56:23 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços 
ecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 

Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Leio" 74.133), no Artigo 3°, 'A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático 

aplicado para a definição do valor estimado.' 

Item 1: Assessoria de Marketing 
Descrição: Prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e acompan 
hamento das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA. DESCRIÇÃO: Dia 
gnóstico da comunicação institucional e posicionamento do Instituto; Planejamento estratégicode marketing e comunicação institucional; Definição 
de diretrizesde linguagem, identidade e posicionamento institucional; Orientação estratégica para ações digitais, campanhas informativas e educativ 
as; Acompanhamen to das ações de comunicação institucional; Reuniões técnicas de alinhamento e acompanhamento com os setores envolvidos; 
Gerenciamento de redes sociais; Campanhas. 

PREÇOS / 
PROPOSTAS 

3 / 3 

Preço Compras 
Governamentais 

9 2 

3 

Valor Unitário 

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR 
ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

12 R$ 1.899,58 (un) R$ 1.899,58 100% 

Data 
Órgão Público Identificação 

Licitação 

TOTAL 

R$ 22.794,96 

Preço 

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU DE GOIAS / 1 - CAMARA MUNICIPAL DE 04289644000100- 14/01/2026 R$ 1.500,00 
NOVA IGUAÇU DE GOIÁS 1-000005/2026 

MUNICIPIO DE URUBURETAMA / 2- Secretaria de Administração, Planejamento 07623069000110- 18/12/2025 R$ 2.500,00 
e Finanças - SEAFIN 1-000094/2025 

01.612.610/0001-09 - MUNICIPIO DE SEBASTIAO LEAL / 1848- MUNICÍPIO DE 01612610000109- 15/08/2025 R$ 1.698,75 
SEBASTIÃO LEAL/PI 1-000055/2025 

R$ 1.899,58 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.698,75 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.899,58 

Valor Global: R$ 22.794,96 

Valor do item em relação ao total 

Olb 1) Assessoria de... 

4 

3 

2 

o 

Quantidade de preços por item 

IPSEM ,ãffi l(TfOU-MA 
Proc  / 026 
Fls. 
Rub. 

Item 1 



Item 1: Assessoria de Marketing 

Preço Estimado: R$ 1.899,58 (un) 

Quantidade Descrição 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 1.899,58 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.899,58 

Observação 

12 Meses Prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e aco 

mpanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — 

MA. DESCRIÇÃO: Diagnóstico da comunicação institucional e posicionamento do Instituto; Planejamento estratégicode marketing e 

comunicação institucional; Definição de diretrizesde linguagem, identidade e posicionamento institucional; Orientação estratégica p 

ara ações digitais, campanhas informativas e educativas; Acompanhamen to das ações de comunicação institucional; Reuniões téc 

nicas de alinhamento e acompanhamento com os setores envolvidos; Gerenciamento de redes sociais; Campanhas. 

• 

• 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 1.500,00 

Inc. I Art. 50 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU DE GOIAS / 1 - CAMARA MUNICIPAL DE 

NOVA IGUAÇU DE GOIÁS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MARKETING 

E ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, INCLUINDO FOTOGRAFIAS E 

VÍDEOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO DE NOVA 

IGUAÇU DE GOIÁS. 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MARKETING 

E ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL INCLUINDO FOTOGRAFIAS E 

VÍDEOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO DE NOVA 

IGUAÇU DE GOIÁS - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MARKETING E ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

INCLUINDO FOTOGRAFIAS E VÍDEOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO 

PODER LEGISLATIVO DE NOVA IGUAÇU DE GOIÁS 

CNPJ 

Data: 14/01/2026 17:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 04289644000100-1-000005/2026 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 15/01/2026 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 12 

Unidade: SV 

UF: GO 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

31.199.890/0001-36 T F GOMES R$ 1.500,00 
*VENCEDOR* 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 
Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE URUBURETAMA / 2- Secretaria de Administração, Planejamento e 
Finanças - SEAFIN 

Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM MARKETING DIGITAL, 
GERENCIAMENTO DA FANPAGE DO FACEBOOK E INSTAGRAM OFICIAL, 

ATUALIZAÇÃO DE BANNERS DO SITE, LAYOUT PARA IDENTIDADE VISUAL, 
ESTRATÉGIAS DE MARKETING E ENGAJAMENTO PARA INSTAGRAM JUNTO A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 

Descrição: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM MARKETING DIGITAL 
GERENCIAMENTO DA FANPAGE DO FACEBOOK E INSTAGRAM OFICIAL, 
ATUALIZAÇÃO DE BANNERS DO SITE, LAYOUT PARA IDENTIDADE VISUAL 
ESTRATÉGIAS DE MARKETING E ENGAJAMENTO PARA INSTAGRAM JUNTO A 
SECRETARIA - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM MARKETING 
DIGITAL, GERENCIAMENTO DA FANPAGE DO FACEBOOK E INSTAGRAM OFICIAL 
ATUALIZAÇÃO DE BANNERS DO SITE, LAYOUT PARA IDENTIDADE VISUAL 
ESTRATÉGIAS DE MARKETING E ENGAJAMENTO PARA INSTAGRAM JUNTO A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 

CNPJ 

R$ 2.500,00 

Data: 18/12/2025 00:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 07623069000110-1-000094/2025 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 18/12/202500:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 12 

Unidade: Mes IPSE 
Proc 

UF: CE Fls. 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

29.319.874/0001-98 2S PRODUCOES, EVENTOS, SERVICOS DE ORGANIZACOES DE FESTAS E 
*VENCEDOR* PROMOCAO DE BANDAS L 

Endereço: 

R$ 2.500,00 



• 

• 

CNPJ: 01.612.610/0001-09 

Órgão: MUNICIPIO DE SEBASTIAO LEAL / 1848- MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LEAL/PI 

Objeto: ÍLICITANETI - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MARKETING DIGITAL E DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL A SER EXECUTADA POR 

EMPRESA ESPECIALIZADA, COM O OBJETIVO DE DIVULGAR, PROMOVER E DAR 

AMPLA VISIBILIDADE ÀS AÇÕES, CAMPANHAS, EVENTOS, PROGRAMAS E 

SERVIÇOS REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL, 

POR MEIO DE PLATAFORMA DIGITAL PRÓPRIA DA CONTRATADA BEM COMO 

EM REDES SOCIAIS E DEMAIS MEIOS DIGITAIS DE ALCANCE E ENGAJAMENTO 

RELEVANTES 

Descrição: Contratação de empresa para prestação de serviços de marketing digital e 

divulgação institucional, a ser executada por empresa especializada, com o 

objetivo de divulgar, promover e dar ampla visibilidade às ações, campanhas, 

eventos, programas e serviços - Contratação de empresa para prestação de 

serviços de marketing digital e divulgação institucional, a ser executada por 

empresa especializada, com o objetivo de divulgar, promover e dar ampla 

visibilidade às ações, campanhas, eventos, programas e serviços realizados pela 

Prefeitura Municipal de Sebastião Leal, por meio de plataforma digital própria da 

contratada, bem como em redes sociais e demais meios digitais de alcance e 

engajamento relevantes. 

CNPJ Razão Social do Fomecedor 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

15/08/202508:00 

Dispensa 

NÃO 

01612610000109-1-000055/2025 

1/6296139 

N/A 

18/08/2025 00:00 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 

5 

MES 

PI 

IPSEMA-4151~-MA 
Proc.~w  p2c 
Fls. 
Rub. 

Valor da Proposta Final 

59.450.186/0001-23 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

G DOS S ALBUQUERQUE LTDA R$ 1.698,75 



tj) LAUDO DA COTAÇÃO 

Órgão / Entidade Contratante: INSTITUTO DE PREV SOCIAL DOS SERV MUNICIPAIS DE BURITICUPU 
Data: 09/02/202621:49 
Nome da Cotação: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e 
consultiva, voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento das ações de comunicação institucional 
Responsável pela Cotação: GENASSI DO NASCIMENTO DOS SANTOS IPSEMD,;,51),R1J-paU-MA 

Proc (fu-(13- 1  / 026 
Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: F Is. • 

Rub. 

Item 1 - Assessoria de Marketing 

Preços considerados no cálculo 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
15/08/2025 e 14/01/2026, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Este item atende a IN 65/2021 (Lei n° 14.133) 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

*liana das Propostas Finais 

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio. 

• 



Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções 
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e 
sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, 
ágil e eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas 
https://www.gov.br/pncp/pt-br 

• 

• 

Data: 09/02/2026 
Acessar a fonte21.53:12 

aqui 

IPSEMa,suppgu-roA 
Proc Ofj-~  I 6 
Fls. • 



Anexo 1 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

Item 1 - Assessoria de Marketing: 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

CNPJ Valor da Proposta Inicial 

1 31.199.890/0001-36 RS 1.500,00 

1 Seleção dos valores do meio do conjunto: 1500.00 

2 Valor Calculado: RS 1.500,00 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

CNPJ 

1 29.319.874/0001-98 

1 Seleção dos valores do meio do conjunto: 2500.00 

2 Valor Calculado: RS 2.500,00 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

CNPJ 

'" --1 59.450.186/0001-23 

1 Seleção dos valores do meio do conjunto: 1698.75 

2 Valor Calculado: RS 1 698,75 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 2.500,00 

Valor da Proposta Inicial 

RS 1.698,75 

IPS EMA' nkrI~J-MA 
Proc( 
F Is 
Rilb. 4a rk,A. — 

Valor da Proposta Final 

RS 1.500,00 

Valor da Proposta Final 

RS 2.500,00 

Valor da Proposta Final 

RS 1.698,75 
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Instituto de ProvidiEncia Social dos CIDADEDE ULIPOVOFOR TE ECORAJOSO 
Ser.dores MunLcipal% de Buriticupu 

PROCESSO ADMIN: 0202001/2026 

DESPACHO 

Buriticupu/MA, 10 de fevereiro de 2026. 

Ao Senhor. 
Vinícius Mesquita da Silva 
Diretor do departamento de Contabilidade e Gestão Orçamentária do I PSEMB 

Prezado Senhor, 

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Dotação 
Orçamentária e estimativa de impacto orçamentário-financeiro, tendo como o objeto a 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de 
Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e 
acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA, com valor total estimado é de R$ 
22.794,94 (vinte e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e noventa e quatro 
centavos). Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa 
solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e 
distinta consideração, com nossos cordiais cumprimentos. 

Atenciosamente, 

4140- 
FRANCISCO NAIF  LYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

RECEBIDO EM: de 2026 

- 

ASSINATURA 

06 

çeç\det‘'ke 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. vvww.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 



semb 
Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

MEMORANDO N2 1002002/2026 — DCONT 

PROCESSO ADMIN: 0202001/2026 

Ao Senhor 
Francisco Wellyton Mesquita Lima 
Presidente IPSEMB 
Buriticupu — MA 

Prezado Presidente, 

rIDPrSoEcrse P Mo A2

F I s . • 
R u b. 

• IDJItITICUPU 
CIDADE DE UMPOVOÇORTE ECORAJOSO 

PREFEITURADE 

A despesa pretendida, contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e 
acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu — MA, pode ser contratada na dotação abaixo: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 22.794,94 (vinte e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e noventa e quatro 
centavos) 

Buriticupu — MA, 10 de fevereiro de 2026 

Vinicius Mesquita da Silva 
Diretor do Departamento de Contabilidade e Gestão Orçamentária do IPSEMB 

Portaria 086/2025 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 
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Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

IPSEM B RI URU -MA 
Proc. 26 
Fls. 
Rub 

PREFEITURADE 

laUltITICJPU 
CIOADEDE ,JMPOVOFOR T E E CORAJOSO 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n2 101 de 04 de maio de 

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro para a 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de 

natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento das ações 

de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Buriticupu — MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de 22,8% no Elemento da 

Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Buriticupu — MA, 10 de fevereiro de 2026 

- 

Vinicius Mesquita da Silva 
Diretor do Departamento de Contabilidade e Gestão Orçamentária do IPSEMB 

Portaria 086/2025 

Rua 15 de novembro s/n, Vila lsaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, no uso de minhas atribuições legais e 
em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 
de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação 
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão 
empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 22.794,94 (vinte e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e noventa e 
quatro centavos) 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 
22.794,94 (vinte e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e noventa e quatro 
centavos). — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Buriticupu/MA, 10 de fevereiro de 2026 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031 12025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CtiPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 
relativa ao objeto contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, 
orientação e acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA, possui adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o 
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma 
não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2026. 

Buriticupu/MA, 10 de fevereiro de 2026. 

FRANCISCO LLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
03112025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a)ipsemb.ma.gov.br 
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA-TR 

Por meio do DFD n° 0202001/2026, o Presidente do IPSEMB atesta a necessidade 
da contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao 
planejamento, orientação e acompanhamento das ações de comunicação 
institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu — MA. 

No intuito de que seja elaborado um Termo de Referência, eu, Sr. FRANCISCO 
WELLYTON MESQUITA LIMA, designo os seguintes agentes públicos para compor 
Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que serão: 

• GENASSI DO NASCIMENTO DOS SANTOS, DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PATRIMONIAL, Portaria 
n° 005/2026-IPSEMB 

• XAIANY PEREIRA DE MESQUITA, Assessora da Divisão do Departamento 
Administrativo e Gestão Patrimonial, Portaria n° 085/2025-IPSEMB. 

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC para providências necessárias e 
comunica-se os integrantes, nos termos do Decreto Municipal n° 042/2023 

Buriticupu - MA, 10 de fevereiro de 2026. 

FRANCISCO W LYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua IS de novembro s/n, Vila !saias. Buriticupu-MA. C:EP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(dipsernb.ma.gov.br 
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PREFEITURADE 

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o objetivo da 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de 
natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento das ações 
de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu — MA. O projeto consolida a avaliação do custo pela administração diante de orçamento 
detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo 
com o preço de mercado, critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, 
procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções. Colocamo-
nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos. 

Buriticupu/MA, 13 de fevereiro de 2026. 

NAS I DO ASCI NT t DOSSÂNTOS 
TOR D DEP TAMENTO DMINISTRATIVO E 

GE ÃO PATRI •NIAL 
Porta ia n° 005/2026-IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(Opsemb.ma.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0202001/2026 
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Este Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao 

planejamento, orientação e acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O processo de dispensa de licitação fundamenta-se no Art. 75, inciso II, da Lei n°14. 133 de 
lo de abril de 2021. 

2.2. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo PODERÃO, na 
forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o 
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Conforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contratações Anual é 
facultada a cada ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo elemento obrigatório aos 
processos administrativos regidos pela Nova Lei de Licitações. Ainda assim, vale destacar que o 
PCA do IPSEMB- Instituto de previdência Social do Servidores Municipais de Buriticupu/MA, está 
em fase de elaboração, neste momento, realizando as adequações necessárias para o cumprimento 
de forma integral da Lei 14.133/2021. Tão logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações 
estarão devidamente alinhadas, garantindo uma gestão eficiente de contratações. 

Por fim, ressalte-se que a contratação do presente objeto e parte do planejamento das 
demandas do ano anterior da gestão desta autarquia. 

3 -JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Rua 15 de novembro sin, Vila ludas. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(tOpsemb.ma.gov.br 
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A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de 
Marketing, de natureza estratégica e consultiva, justifica-se pela necessidade de aprimorar, planejar 
e acompanhar de forma sistemática as ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — IPSEMB, assegurando maior eficiência, 
padronização e transparência na divulgação de informações de interesse dos segurados, servidores, 
conselheiros, órgãos de controle e da sociedade em geral. 

O IPSEMB desempenha atividades de elevada relevância social e administrativa, sendo 
responsável pela gestão previdenciária dos servidores públicos municipais, o que exige uma 
comunicação clara, acessível, impessoal e alinhada aos princípios constitucionais da Administração 
Pública. Contudo, o Instituto não dispõe, em seu quadro funcional, de equipe técnica especializada 
em marketing e comunicação institucional capaz de planejar e executar, de forma contínua e 
estratégica, as ações necessárias ao fortalecimento da imagem institucional e ao adequado 
relacionamento com seus públicos de interesse. 

A contratação ora pretendida permitirá a definição de diretrizes estratégicas de comunicação, 
a orientação quanto à identidade visual institucional, o acompanhamento das ações de divulgação em 
meios digitais e institucionais, bem como o assessoramento técnico quanto às boas práticas de 
comunicação no setor público, contribuindo diretamente para o aumento da transparência, o 
cumprimento das exigências legais e a melhoria da percepção institucional do IPSEMB. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e vantajosa, uma vez que 
possibilita o acesso a conhecimentos técnicos especializados sem a necessidade de ampliação do 
quadro de pessoal, assegurando maior qualidade técnica, continuidade dos serviços e eficiência 
administrativa, em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, 
eficiência e economicidade, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

Resultados Almejados com a Contratação 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de Marketing, 
de natureza estratégica e consultiva, o Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu — IPSEMB pretende alcançar os seguintes resultados: 

Aprimoramento da comunicação institucional, com planejamento estruturado e padronização das 
ações de divulgação de informações relevantes aos segurados, servidores, conselheiros e à sociedade 
em geral; 

Fortalecimento da imagem institucional do IPSEMB, por meio de diretrizes claras de 
comunicação, identidade visual consistente e posicionamento institucional adequado ao caráter 
público da Autarquia; 

Ampliação da transparência pública, com melhoria na clareza, acessibilidade e regularidade das 
informações divulgadas nos meios institucionais e digitais; 

Melhoria do relacionamento com os públicos de interesse, promovendo comunicação mais 
eficiente, impessoal e alinhada às necessidades dos segurados e demais stakeholders; 

Apoio técnico especializado à gestão, oferecendo orientação estratégica contínua para a tomada 
de decisões relacionadas à comunicação institucional; 

Maior eficiência administrativa, ao permitir que a equipe interna concentre esforços nas atividades 
finalísticas do Instituto, sem prejuízo da qualidade das ações de comunicação; 

19ã .: 
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Conformidade com os princípios da Administração Pública, especialmente legalidade, 
impessoalidade, publicidade, eficiência e economicidade, conforme disposto na Lei n° 14.133/2021. 

Os resultados pretendidos contribuem diretamente para o fortalecimento da governança 
institucional, melhoria da percepção pública do IPSEMB e aprimoramento da gestão previdenciária 
municipal. 

4— DAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

4.1 contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de Marketing, 

de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento das 
ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu — MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

1 Diagnósticoda comunicação 
institucional edo posicionamento 
dolnstituto; Planejamento 
estratégicode marketinge 
comunicação institucional; 
Definiçãode diretrizesde 
linguagem, identidade e 
posicionamento institucional; 
Orientação estratégicapara 
açõesdigitais, campanhas 
informativas e educativas; 
Acompanhamen todas ações de 
comunicação institucional; 
Acompanhamento das ações de 
comunicação institucional; 
Reuniões técnicas de alinhamentoe 
acompanhamento com os setores 
envolvidos; Gerenciamentode 
redes sociais; Campanhas. 

mês 11 R$ 1.899,58 R$ 22.794,96 

4.2 Valor Total Estimado: RS 22.794,94 (vinte e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e 
noventa e quatro centavos). 

4.3 Descrição dos Serviços a Serem Prestados: 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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• Diagnóstico da Comunicação Institucional e do Posicionamento do Instituto: Análise 
completa da comunicação interna e externa, avaliando a imagem, percepção pública e 
posicionamento institucional do Instituto. 

• Planejamento Estratégico de Marketing e Comunicação Institucional: Elaboração de 
plano estratégico de marketing e comunicação, incluindo definição de metas, objetivos, 
público-alvo e ações prioritárias. 

• Definição de Diretrizes de Linguagem, Identidade e Posicionamento Institucional: 
Estabelecimento de padrões de comunicação, tom de voz, identidade visual e diretrizes que 
reforcem o posicionamento do Instituto. 

• Orientação Estratégica para Ações Digitais, Campanhas Informativas e Educativas: 
Fornecimento de orientações técnicas e estratégicas para campanhas online, educativas e 
informativas, garantindo coerência com os objetivos institucionais. 

• Acompanhamento de Todas as Ações de Comunicação Institucional: Monitoramento 
contínuo das ações implementadas, assegurando conformidade com o planejamento e 
efetividade das campanhas. 

• Reuniões Técnicas de Alinhamento e Acompanhamento com os Setores Envolvidos: 
Realização de encontros periódicos para integração, alinhamento de estratégias e avaliação 
dos resultados das ações de comunicação. 

• Gerenciamento de Redes Sociais:Administração das plataformas digitais do Instituto, 
incluindo criação de conteúdo, monitoramento de interações, análise de métricas e otimização 
das publicações. 

• Execução de Campanhas Institucionais: Planejamento, produção e implementação de 
campanhas institucionais, promocionais, informativas e educativas, de forma integrada com a 
comunicação do Instituto. 

5— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92 VIII 
Os recursos financeiros para pagamentos encargos resultantes deste instrumento correrão através da 
seguinte Dotação Orçamentária: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 22.794,94 (vinte e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e noventa e quatro 
centavos) 

6.- EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante 
a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

Rua 15 de novembro siri, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltran.sparencia.Rov.brtswicoe.sVenep)

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.5 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

6.6 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.7 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

6.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

6.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.11 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

6.12 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Rua 15 de novembro s/n, Vila lsaias. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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6.13 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

6.14 Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

6.15 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.16 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

6.17 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.18 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.19 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

• 6.20 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.21 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

6.22 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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6.23 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.24 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.25 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943; 

6.26 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Ifunicipal/Distrita° 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

6.27 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrito° do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.28 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital/ ou 
tAflunicipallDi.sirital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

6.29 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

6.30 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

Qualificação Técnica 

6.31 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

6.32 O .fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos 

da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 

parcial; 

8- FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Forma de pagamento 

8.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

8.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

9- DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

9.1 caso o Contratado requeira reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuação do contrato, fica 
o CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data 
em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

9.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 125 e seguintes da 
Lei no 14.133, de2021. O CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 
ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

9.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

9.4 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

• 
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9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

9.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

9.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.10 O reajuste será realizado por apostilamento ou Termo Aditivo. 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

10.2Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
Outros. 

Fiscalização 

, 
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10.6A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei IV 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

10.70 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

10.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133. de 2021, art. 117, §1°, e 
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22. II); 

10.9Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

10.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto IV 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

10.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n" 
11.246. de 2022, art. 22. V).

10.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

10.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

10.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n" 11.246, de 2022, 
art. 23, IV). 
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Gestor do Contrato 

10.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 

10.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 21, II). 

• 10.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 21, III). 

• 

10.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

10.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

10.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

10.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

11 - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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O contrato terá sua vigência até 31 de dezembro de 2026, detalhada no termo de contrato e poderá 

ser prorrogado nos termos da lei n° 14133/2021. 

13- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis 
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

13.10 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

13.3A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

13.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

13.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

13.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único. da Lei n° 14.133, de 2021; 

13.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
— SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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13.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

13.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

13.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

13.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

13.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos. 

13.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo/ projeto 
básico ou instrumento congênere. 

13.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

13.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124. II, d. da Lei n° 14.133, de 2021; 

13.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

14- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

14.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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14.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

14.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

14.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

14.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

14.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

14.8 Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

14.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

14.10 A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

14.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

14.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15 DO FORNECIMENTO E LOCAL 

15.1 Os fornecimentos dos produtos/Serviços deverão ser de acordo com as necessidades do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-MA, no seu endereço ou em 
outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias uteis após a solicitação. 

16- DA SUSPENSÃO Dik EXECUÇÃO 

E facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos 
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17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

17.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°, da Lei n° 
14.133. de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", - c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h-  do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
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suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do 
subitem A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, '9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

j. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (ali. 156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021). 

17.2.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

17.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 8`), da Lei n° 
14.133, de 2021). 

17.2.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.3A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.4Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.50s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

/ 7.6A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
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relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

17.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021) 

17.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei IV 14.133/21. 

17.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n" 26. de 13 de abril de 2022. 

18- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

18.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

18.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

18.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

18.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

18.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

18.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

18.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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18.7.3 Indenizações e multas. 

18.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, capul, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

19- DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

20 - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

20.10s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios 
gerais dos contratos.ZZ 

21 - FORO (art. 92, §1°) 

21.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA , para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, da Lei tf 14.133/21. 

Elaborado por: 

NASSI O N 
DIRETOR DO DEPARTAME1JTO A 

Portaria 

Buriticupu - MA, 12 de fevereiro de 2026. 

SA OS 
E GESTÃO PATRIMONIAL, 

Yeft..<-0kmvA fje, .24 

XAIANY PEREIRA DE MES O IT 
Assessora da Divisão do Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial 

Portaria n° 085/2025-IPSEMB. 
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assesso-
ria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orienta-
ção e acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdên-
cia Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA 

Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 
031/2025-GAPRE-PMB, no exercício das minhas atribuições legais, após análise deta-
lhada, aprovo o presente Termo de Referência, que tem como objetivo a contratação de 
empresa especializada para a prestação dos serviços descritos. 

fINN aprovação se baseia na conformidade com os requisitos legais estabelecidos pela Lei 
Federal n.° 14.133/2021, especialmente no que concerne à Dispensa de licitação, nos 
termos do artigo 75, inciso II, considerando a necessidade do Instituto do Previdência So-
cial dos Servidores Municipais de Buriticupu-MA- (IPSEMB) 

Declaro, assim, que o Termo de Referência está apto a fundamentar a realização dos 
atos subsequentes necessários para a formalização da contratação. 

Atenciosamente, 

Buriticupu - MA, 13 de fevereiro de 2026. 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 
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Trata o presente auto de procedimento que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de 
natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e 
acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no documento abaixo: 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria 
de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, justifica-se pela necessidade de 
aprimorar, planejar e acompanhar de forma sistemática as ações de comunicação 
institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — 
IPSEMB, assegurando maior eficiência, padronização e transparência na divulgação de 
informações de interesse dos segurados, servidores, conselheiros, órgãos de controle e da 
sociedade em geral. 

O IPSEMB desempenha atividades de elevada relevância social e administrativa, 
sendo responsável pela gestão previdenciária dos servidores públicos municipais, o que 
exige uma comunicação clara, acessível, impessoal e alinhada aos princípios 
constitucionais da Administração Pública. Contudo, o Instituto não dispõe, em seu quadro 
funcional, de equipe técnica especializada em marketing e comunicação institucional capaz 
de planejar e executar, de forma contínua e estratégica, as ações necessárias ao 
fortalecimento da imagem institucional e ao adequado relacionamento com seus públicos 
de interesse. 

A contratação ora pretendida permitirá a definição de diretrizes estratégicas de 
comunicação, a orientação quanto à identidade visual institucional, o acompanhamento das 
ações de divulgação em meios digitais e institucionais, bem como o assessoramento 
técnico quanto às boas práticas de comunicação no setor público, contribuindo diretamente 
para o aumento da transparência, o cumprimento das exigências legais e a melhoria da 
percepção institucional do IPSEMB. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e vantajosa, uma vez 
que possibilita o acesso a conhecimentos técnicos especializados sem a necessidade de 
ampliação do quadro de pessoal, assegurando maior qualidade técnica, continuidade dos 
serviços e eficiência administrativa, em conformidade com os princípios da legalidade, 
impessoalidade, publicidade, eficiência e economicidade, nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 
Resultados Almejados com a Contratação 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a ipsemb.ma.gov.br 

111~1~1111K 
Página 1 de 4 



IPSEM BU I IS U U -MA 
Proc. 
Eis. 

.2t6 

• 
Rib. 

1 semb ¥i; 
CIDADE OE UMP0v0FORTEECORAJOSO Inaldvlo da Prevklaocia Social dos 

Servidora, MonIcIpala da 15.2.41Icuou 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de 
Marketing, de natureza estratégica e consultiva, o Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu — IPSEMB pretende alcançar os seguintes resultados: 

Aprimoramento da comunicação institucional, com planejamento estruturado e 
padronização das ações de divulgação de informações relevantes aos segurados, 
servidores, conselheiros e à sociedade em geral; 

Fortalecimento da imagem institucional do IPSEMB, por meio de diretrizes claras de 
comunicação, identidade visual consistente e posicionamento institucional adequado ao 
caráter público da Autarquia; 

Ampliação da transparência pública, com melhoria na clareza, acessibilidade e 
regularidade das informações divulgadas nos meios institucionais e digitais; 

Melhoria do relacionamento com os públicos de interesse, promovendo comunicação 
mais eficiente, impessoal e alinhada às necessidades dos segurados e demais 

nstakeholders; 
Apoio técnico especializado à gestão, oferecendo orientação estratégica continua para 

a tomada de decisões relacionadas à comunicação institucional; 
Maior eficiência administrativa, ao permitir que a equipe interna concentre esforços nas 

atividades finalísticas do Instituto, sem prejuízo da qualidade das ações de comunicação; 
Conformidade com os princípios da Administração Pública, especialmente legalidade, 

impessoalidade, publicidade, eficiência e economicidade, conforme disposto na Lei n° 
14.133/2021. 

Os resultados pretendidos contribuem diretamente para o fortalecimento da governança 
institucional, melhoria da percepção pública do IPSEMB e aprimoramento da gestão 
previdenciária municipal. 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo marco 
nas Licitações e contratos. 

4ek Objetivo da dispensa de licitação é contratar a proposta, mas vantajosa primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é 
a regra. 

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se 
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações 
inviáveis ou impossíveisa lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a 
Ilegibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido 
no artigo 72, Lei 14.133/2021. 

Art. 72 O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintesdocumentos: 

- documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
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I I - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no -id. 23 desta Lei; 

II - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

iv - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 
- comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 
vii VII -justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

e"Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
'contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico 
oficial. 

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica 
no inciso II do artig075 da Lei n° 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e 
compras. 

Assim, seguindo esta determinação do art. 182 da lei 14.133/2021, foi editado, em 
29 de Dezembro de 2025, o DECRETO N° 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025, que 
Atualiza os valores estabelecidos na Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021.0 decreto aplica 
o IPCA para reajustar os valores nominaisda Lei n°14.133/2021. 

' IN Assim, os valores de contratação direta foram atualizados para: 
• R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze 

centavos) em outros serviços e compras. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

O contratado será aquele que apresentar todos os documentos de habilitação exigidos no 
termo de referência, demonstrando sua capacidade legal, técnica e financeira para executar 
o objeto do contrato, e que apresente a melhor proposta. 

DAS COTAÇÕES 

Na contratação em epígrafe, verificou-se a necessidade de realizar cotações devido à 
natureza do objeto. Buscando averiguar os valores praticados no mercado, entre pessoas 
juridicasdo mesmo ramo de atividade, foi realizado cotações de preço no Banco de Preços, 

Rua 15 de novembro s/n, Vila [saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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conforme consta anexo ao processo de contratação, para estimativa de valor da 
contratação. 

Comprovadamente, demostra-se que a contratação está dentro dos valores 
praticados no mercado, com valor estimado de R$ 22.794,94 (vinte e dois mil setecentos 
e noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos) para o objeto. 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como 
regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com 
o termode referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

Baseasse-a na proposta mais vantajosa, considerando não apenas o aspecto 
financeiro, mas também a qualidade dos serviços, a conformidade e a capacidade de 
atendimento da empresa selecionada. 

' IN DA HABILITAÇÃO JURIDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever 
de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021. 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em 
que se verifica o conjunto de informações e 
documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, dividindo-se em: 

I -urídica 
II técnica 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - económico-financeira. 

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa que 
apresentar a proposta mais vantajosa para o fornecimento do objeto ao norte, para atender 
necessidades do IPSEMB - Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA, considerando o disposto no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021. 

Buriticupu/MA, 13 de fevereiro de 2026 

FRANCISCO WEÉLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 
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Eu, Sr. FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais De Buriticupu — MA, no uso de minhas atribuições legais, nos 
termos do Art.72, Inciso III e Art.75, Inciso Il da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, AUTORIZO a 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de 
natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento das ações 
de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

010Buriticupu — MA, conforme despesa constante no autos do Processo Administrativo 0202001/2026 
regida pelo art. 75, II, Lei Federal n° 14.133/2021. 

• 

Buriticupu/MA, 13 de fevereiro de 2026. 

Andk-
FRANCISCO WiYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 0202001/2026, que trata da 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de 
Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e 
acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA, com Documento de Formalização da 
Demanda datado de 02/02/2026, que deu origem ao processo de contratação direta que 
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, FRANCISCO WELLYTON 
MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 
De Buriticupu — MA, o subscrevo 

DA LICITAÇÃO: 
Processo Administrativo n° 0202001/2026 
Dispensa de Licitação: 004/2026 
Contratação Direta: Dispensa de Licitação 

DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa 
de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos 
principais: 

a) Documento de formalização da demanda; 
b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar - ETP; 
c) Estudo Técnico Preliminar; 
d) Pesquisa de Preços 
e) Solicitação de dotação orçamentária; 
f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 
g) Declaração de adequação orçamentária; 
h) Termo de Referência; 
i) Justificativa; 
j) Autorização para instauração de procedimento de Dispensa de Licitação, nos 
termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

DO OBJETO 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de 
Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e 
acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA 

DO PROCEDIMENTO ADOTADO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Rua 15 de novembro s/n, Vila [saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 
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PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II da Lei 
Federal n°. 14133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras; atualizado para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) (Vide DECRETO N° 12.807, DE 29 
DE DEZEMBRO DE 2025) 

ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor global estimado para contratação é de R$ 22.794,94 (vinte e dois mil setecentos 
e noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos). 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 

ON Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 22.794,94 (vinte e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e noventa e 
quatro centavos) 

Buriticupu/MA, 13 de fevereiro de 2025. 

FRANCISCe WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila !saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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DESPACHO 

Buriticupu/MA, 13 de fevereiro de 2026 

À TORRES ALMEIDA RIBEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Sr. Jõnatas Fernando de Souza Ribeiro 

ASSUNTO: EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

riN Senhora Diretora, 

Estamos encaminhando em anexo a essa egrégia assessoria Jurídica os autos do 
processo administrativo n° 0202001/2026, para emissão de Parecer quanto a 
Dispensa de Licitação n° 004/2026, tendo como objeto a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de natureza 
estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento das 
ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu — MA, nos termos do artigo 53. c/c § 4°, da Lei n° 14.133/ 
2021 e demais normas pertinentes à espécie. 

Sem mais para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

/ 

FRANCISCO VVELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila [saias. BUriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(dipsemb.ma.gov.br 



PIN 

01"'N 

semb 
' e, ;MO. de Prevklincht Soelst dos 
bor,  de 134fi, tc(4),, 

Aviso de CONTRATAÇÃO DIRETA 
004/2026 

IPSEM 
..~- r ( Ali 2Q2G 

Ruh 
PREFEITUR 

%1 é JPU 
CIDADE DE UM P OVO F OR TE ECO RAJ 000 

CONTRATANTE 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA 

OBJETO 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de 
Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e 
acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA 

VALO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 22.794,94 (vinte e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e noventa e quatro 
centavos) 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA 
De XX/XX/2026 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das xx/02/2026 
Até xx/02/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço por item 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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O Município de Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de direito 

público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de 

novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, realizará Dispensa de Licitação 

com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75 inciso I/ nos termos da Lei 

n.° 14.133. de 1° de abril de 2021, e demais normas aplicáveis, com objeto contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de 
natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento 

das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu — MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e 
anexos. 

DISPENSA N° xxxx/2026 
PROCESSO ADM: N°. 0202001/2026 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DATA: xxx/02/2026 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias xx/02/2026 à 
xx/02/2026 no Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA, 
situado na na Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, no 
horário das 08:00h às 14:00h, em dias uteis ou pelo e-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E VALOR ESTIMADO 

1.1.0 objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, de contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, 
voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento das ações de comunicação 
institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu 
— MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos: 

ITEM DE 
UNIDADE VALOR VALOR 

SCRIÇÃO DE QTD MENSAL TOTAL 
MEDIDA 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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mês 11 R$ 1.899,58 
R$ 

22.794 96 

1.2.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

1.3.0 valor global estimado para contratação é de R$ 22.794,94 (vinte e dois mil 
setecentos e noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos). 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado as 
condições deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade 
objeto deste procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os 
requisitos necessários à qualificação nos documentos de habilitação especificados neste 
AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, 
aplicável à matéria. 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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2.2. Para o item desta contratação, a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que. no ano-calendário de 

realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 

artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 
seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

Rua 15 de novembro s/n, Vila baias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico: 

2.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa. física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1'' 
do art. 90 da Lei n.° 14.133, de 2021. 

3. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio físico no endereço da contratante, ou por Email 
, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 
e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

3.1.1. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto para contratação. 

3.1.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local 
de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro 
motivo 
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3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 

ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.3.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3.2. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

3.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30(trinta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

3.8. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de 
habilitação, ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste 
instrumento, das seguintes formas: 

3.8.1 Por meio eletrônico, no e-mail, no endereço eletrônico que consta neste aviso; 

3.8.2 Por meio Físico, no endereço da contratante, conforme consta neste aviso de 
contratação, protocolada no setor de protocolo do IPSEMB. 

3.9 No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá 
protocolo atestando o recebimento dos documentos. 
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3.10 O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não 

certificará que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando 

condicionada a efetiva análise pelo agente de contratação. 

3.11. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos 
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

3.12 A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa 
por qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, 
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada 
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar 
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar: 

3.12.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, 
número do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este 
último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, 
agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo 

3.12.2 Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito 
detalhamento do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

3.12.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da 
proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas 
casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e 
despesas decorrentes da execução do objeto; 

3.12.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total 
previsto para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

3.12.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, Anexo 1 do presente AVISO. 

3.12.2.4. Prazo de validade da proposta de 30 (trinta) dias, a contar da data de 
sua abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, 
sendo facultada ao proponente a aceitação. 

3.12.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente 
Dispensa de Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do 
ANEXO I, mencionando as informações técnicas necessárias. 

3.13 A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREGO 
POR ITEM". 
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3.13.1. Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que 

for recebido e registrado primeiro. 

3.14. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados 
na proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta 
Dispensa. 

3.15. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela administração. 

3.16 Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e 
suficientes para assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa 
de licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou 
natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de 
transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, 
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto 
desta Dispensa de Licitação. 

3.17 O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação. que deverá 
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para 
habilitação da empresa neste procedimento de contratação direta. 

4. HABILITAÇÃO 

4.1.0s documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei n° 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

4.2. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade 
civil ou empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima); 

4.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário 
(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIREL1), ou de todos os sócios (no caso de sociedade 
civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal. 

4.4. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

4.5. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-ME!: ou 
4.6. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 
4.7. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 
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4.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através 

do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria 

da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 
4.9.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver. 
4.9.3 Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 

Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

4.9.4 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

4.9.5 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

4.9.6 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede 
da empresa proponente. comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal. 

4.9.7 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da 
empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal. 

4.9.8 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

4.9.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

4.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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4.11. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão. 
4.12. 5.9 Qualificação técnica: 
4.13. 5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com 

o objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do 
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, o Agente de 
Contratação fará a apreciação dos documentos neles contidos. 

5.2.0 Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação 
da(s) empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de 
apresentar qualquer dos documentos exigidos. 

5.3.As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido 
neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes contratante, para verificar 
se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

5.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos 
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceita-
los a seu exclusivo critério. 

5.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) jurídica(s) que atenderem todos os 
itens exigidos neste AVISO. 

5.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor 
preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de 
Contrato. 

5.7.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 
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5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta a vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DA ESCOLHA DO CONTRATADO: 

6.1 critérios de escolha do contratado: 
6.1.1 Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente 

Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, 
cuja documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

6.2 DO REAJUSTE 
6.2.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

6.3 EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
6.3.1 O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da 

presente dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente 
AVISO. 

6.4CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.4.5 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato Anexo 

III do Presente AVISO. 
6.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
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Valor: RS 22.794,94 (vinte e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e noventa e 
quatro centavos) 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato. a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico 
para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei n° 14.133. de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
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8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto 
de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme 
consta em Termo de Referência anexo a este aviso. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante (art. 156 §9°) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso e em Termo de Referência poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §70). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8°). 
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8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

8.9. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.10. as peculiaridades do caso concreto; 

8.11. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.12. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.13. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133. de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n°12.846, de 1'de agosto de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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8.18. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações. ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o 
horário de Brasília-DF, 

9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

9.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
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comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 

9.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.11.1. ANEXO I — Termo de Referência 

9.11.2. ANEXO II— Modelo de Proposta. 

9.11.3. ANEXO III -Minuta de Termo de Contrato: 

 de de 20 

Assinatura da autoridade competente 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 

11~111~1111" 



semb 
in,tmrto def~srotiAlSOCial00. 
Serv.dores MorsIrtpahs Elerflick,Ou 

AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XX/2026 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0202001/2026 
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Este Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e 
consultiva, voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento das ações de 
comunicação institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu — MA. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O processo de dispensa de licitação fundamenta-se no Art. 75, inciso II, da Lei n°14. 
133 de 10 de abril de 2021. 

2.2. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo 
PODERÃO, na forma de regulamento, elaborar plano de 
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações 
dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento 
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
respectivas leis orçamentárias. 

Conforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contratações 
Anual é facultada a cada ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo elemento 
obrigatório aos processos administrativos regidos pela Nova Lei de Licitações. Ainda assim, 
vale destacar que o PCA do IPSEMB- Instituto de previdência Social do Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA, está em fase de elaboração, neste momento, realizando as 
adequações necessárias para o cumprimento de forma integral da Lei 14.133/2021. Tão 
logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações estarão devidamente alinhadas, 
garantindo uma gestão eficiente de contratações. 
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Por fim, ressalte-se que a contratação do presente objeto e parte do planejamento 
das demandas do ano anterior da gestão desta autarquia. 

3 -JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria 
de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, justifica-se pela necessidade de 
aprimorar, planejar e acompanhar de forma sistemática as ações de comunicação 
institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — 
IPSEMB, assegurando maior eficiência, padronização e transparência na divulgação de 
informações de interesse dos segurados, servidores, conselheiros, órgãos de controle e da 
sociedade em geral. 

O IPSEMB desempenha atividades de elevada relevância social e administrativa, 
sendo responsável pela gestão previdenciária dos servidores públicos municipais, o que 
exige uma comunicação clara, acessível, impessoal e alinhada aos princípios constitucionais 
da Administração Pública. Contudo, o Instituto não dispõe, em seu quadro funcional, de 
equipe técnica especializada em marketing e comunicação institucional capaz de planejar e 
executar, de forma contínua e estratégica, as ações necessárias ao fortalecimento da 
imagem institucional e ao adequado relacionamento com seus públicos de interesse. 

A contratação ora pretendida permitirá a definição de diretrizes estratégicas de 
comunicação, a orientação quanto à identidade visual institucional, o acompanhamento das 
ações de divulgação em meios digitais e institucionais, bem como o assessoramento técnico 
quanto às boas práticas de comunicação no setor público, contribuindo diretamente para o 
aumento da transparência, o cumprimento das exigências legais e a melhoria da percepção 
institucional do IPSEMB. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e vantajosa, uma vez 
que possibilita o acesso a conhecimentos técnicos especializados sem a necessidade de 
ampliação do quadro de pessoal, assegurando maior qualidade técnica, continuidade dos 
serviços e eficiência administrativa, em conformidade com os princípios da legalidade, 
impessoalidade, publicidade, eficiência e economicidade, nos termos da Lei n°14.133/2021. 

Resultados Almejados com a Contratação 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de 
Marketing, de natureza estratégica e consultiva, o Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu — IPSEMB pretende alcançar os seguintes resultados: 

Aprimoramento da comunicação institucional, com planejamento estruturado e 
padronização das ações de divulgação de informações relevantes aos segurados, 
servidores, conselheiros e à sociedade em geral: 

Fortalecimento da imagem institucional do IPSEMB, por meio de diretrizes claras de 
comunicação, identidade visual consistente e posicionamento institucional adequado ao 
caráter público da Autarquia; 
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Ampliação da transparência pública, com melhoria na clareza, acessibilidade e 
regularidade das informações divulgadas nos meios institucionais e digitais; 

Melhoria do relacionamento com os públicos de interesse, promovendo comunicação 
mais eficiente, impessoal e alinhada às necessidades dos segurados e demais stakeholders; 

Apoio técnico especializado à gestão, oferecendo orientação estratégica contínua para a 
tomada de decisões relacionadas à comunicação institucional; 

Maior eficiência administrativa, ao permitir que a equipe interna concentre esforços nas 
atividades finalísticas do Instituto, sem prejuízo da qualidade das ações de comunicação: 

Conformidade com os princípios da Administração Pública, especialmente legalidade, 
impessoalidade, publicidade, eficiência e economicidade, conforme disposto na Lei n° 
14.133/2021. 

Os resultados pretendidos contribuem diretamente para o fortalecimento da governança 
institucional, melhoria da percepção pública do IPSEMB e aprimoramento da gestão 
previdenciária municipal. 

4— DAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

4.1 contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria 
de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e 
acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

1 Diagnósticoda comunicação 
institucional edo 
posicionamento dolnstituto; 
Planejamento estratégicode 
marketinge comunicação 
institucional; Definiçãode 
diretrizesde linguagem, 
identidade e posicionamento 
institucional; Orientação 
estratégicapara açõesdigitais, 
campanhas informativas e 
educativas; Acompanhamen 
todas ações de comunicação 
institucional; Acompanhamento 
das ações de comunicação 

mês 11 R$ 1.899,58 
R$ 

22.794,96 
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4.2 Valor Total Estimado: R$ 22.794,94 (vinte e dois mil setecentos e noventa e quatro 
reais e noventa e quatro centavos). 

4.3 Descrição dos Serviços a Serem Prestados: 

• Diagnóstico da Comunicação Institucional e do Posicionamento do Instituto: 
Análise completa da comunicação interna e externa, avaliando a imagem, 
percepção pública e posicionamento institucional do Instituto. 

• Planejamento Estratégico de Marketing e Comunicação Institucional: 
Elaboração de plano estratégico de marketing e comunicação, incluindo definição de 
metas, objetivos, público-alvo e ações prioritárias. 

• Definição de Diretrizes de Linguagem, Identidade e Posicionamento 
Institucional: Estabelecimento de padrões de comunicação, tom de voz, identidade 
visual e diretrizes que reforcem o posicionamento do Instituto. 

• Orientação Estratégica para Ações Digitais, Campanhas Informativas e 
Educativas: Fornecimento de orientações técnicas e estratégicas para campanhas 
online, educativas e informativas, garantindo coerência com os objetivos 
institucionais. 

• Acompanhamento de Todas as Ações de Comunicação Institucional: 
Monitoramento continuo das ações implementadas, assegurando conformidade com 
o planejamento e efetividade das campanhas. 

• Reuniões Técnicas de Alinhamento e Acompanhamento com os Setores 
Envolvidos: Realização de encontros periódicos para integração, alinhamento de 
estratégias e avaliação dos resultados das ações de comunicação. 

• Gerenciamento de Redes Sociais:Administração das plataformas digitais do 
Instituto, incluindo criação de conteúdo, monitoramento de interações, análise de 
métricas e otimização das publicações. 

• Execução de Campanhas Institucionais: Planejamento, produção e 
implementação de campanhas institucionais, promocionais, informativas e 
educativas, de forma integrada com a comunicação do Instituto. 

5— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII 
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Os recursos financeiros para pagamentos encargos resultantes deste instrumento correrão 

através da seguinte Dotação Orçamentária: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 22.794,94 (vinte e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e noventa e 
quatro centavos) 

6.- EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia,gov.br/sancoes/cnep)

6.2A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

P IN 6.3Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.50 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 

6.6 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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6.7É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada. 

6.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

6.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.11 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

6.12 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.13 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.14 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microennpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

6.15 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

6.16 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de 
março de 2020. 

6.17 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores: 

6.18 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.19 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.20 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.21 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso: 

6.22 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

6.23 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.24 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII da Constituição; 

6.25 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
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Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 

de 1° de maio de 1943; 

6.26 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.27 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

6.28 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.29 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

6.30 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão; 

Qualificação Técnica 

6.31 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

6.32 O fornecedor disponlbilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação. endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, 
nos termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 
inexecução total ou parcial; 
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Forma de pagamento 

8.10 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.30uando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

8.50 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9 - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

9.1 caso o Contratado requeira reequilibrio econômico-financeiro ou repactuação do 
contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do 
requerimento ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à 
apreciação do pedido. 

9.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 125 e 
seguintes da Lei no 14.133, de2021. O CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 
e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 
50% (cinquenta por cento). 

9.30s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

9.4Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 
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exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.7 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

9.8 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.10 O reajuste será realizado por apostilamento ou Termo Aditivo. 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
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dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

10.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

10.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, 
de 2021. art. 117, §1°, e Decreto ri° 11 246, de 2022, art. 22, II); 

10.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

10.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n°11.246, de 2022. art. 22 IV). 

10.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22. V). 

10.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022. art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

10.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
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documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 
11.246, de 2022). 

10.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

10.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

10.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n°11.246, de 2022, art. 21, II). 

10.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto n°11.246. de 2022. art. 21. III). 

10.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

10.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@.)ipsemb.ma.gov.br 

11111111~1111111~ 



eg 

b

(na Htt reo PnwiddeoMi ~I doo 
Serv,dores Vunteitash, de ttürititupJ 

IPSEMS311 
Proc 

• 
1f o i 11; PREFEITURADE 

- 13Ult17 rUPLJ 4..1 'o ir DA DE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO 

10.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 

10.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

11 - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O contrato terá sua vigência até 31 de dezembro de 2026, detalhada no termo de contrato e 
poderá ser prorrogado nos termos da lei n° 14133/2021. 

13 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

13.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

13.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art 137. H) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos. ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

13.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados: 
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13.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 
14.133, de 2021; 

13.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF. o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

13.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

13.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

13.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

MIN como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
13.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

13.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

13.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

13.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo/ projeto básico ou instrumento congênere. 

13.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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13.18 Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

13.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n 14.133, de 2021; 

13.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

14 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

14.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

14.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

14.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

14.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

r ik, conforme o art. 143 da Lei n °  14.133, de 2021; 

14.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

14.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

14.8 Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado: 

14.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
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14.10 A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

14.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

14.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n°14.133. de 2021. 

14.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

15 DO FORNECIMENTO E LOCAL 

15.1 Os fornecimentos dos produtos/Serviços deverão ser de acordo com as necessidades 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-MA, no seu 
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de 
Fornecimento. no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis após a solicitação. 

16 - DA SUSPENSÃO Dik EXECUÇÃO 

E facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos 
prazos mediante justificativas. 

17- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado, 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 

17.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2°, da Lei n° 14.133. de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 
14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" 
do subitem A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
ao Contratante (art. 156, §9°. da Lei n° 14.133, de 2021) 

j. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°. da Lei n° 14.133. de 2021). 

17.2.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 
2021) 

17.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156. §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

17.2.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
17.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846: de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

17.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

17.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
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Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
n° 14.133, de 2021) 

17.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 

17.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

18- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

18.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

18.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

18.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

18.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

18.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

18.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

18.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

18.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.7.3 Indenizações e multas. 
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18.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

19- DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

20 - DOS CASOS OMISSOS (art. 92 III) 

20.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.ZZ 

21 - FORO (art. 92, §1°) 

21.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Buritícupu - MA , para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Elaborado por: 

Aprovado por: 

Buriticupu - MA, xx de fevereiro de 2026. 
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Ao 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N'XXXX /2026 
Prezado senhor, 
Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa à dispensa de 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos 
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos 
com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 
1. Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço. 
E-mail: 
(DDD) Telefone. (. .) 

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome. 
Cédula de identidade/órgão emissor. 
CPF. 
Cargo/Função. 
E-mail: 
(DDD) Telefone. (. .) 

3. Proposta de Preços: R$ 
Valor global: R$ 
PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL 

VALO: R$ (XXXX) 

4. Prazo de validade da proposta. (XXX) 

5. Dados Bancários: 
Banco: 
Agência: 

N° Conta: 
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Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real — RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Buriticupu,MA, de de 2026 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XX/2025 

ANEXO III 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° xxxxxxxxx/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXXXX/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
xxxxxxxxxxxxxxx/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICIPIO DE BURITICUPU - MA, ATRAVÉS DO 
IPSEMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-
MA E A 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
INCRITA NO CNPJ/MF SOB O N° 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

O Município de Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de direito 
público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de 
novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, neste ato representado pelo 
Presidente do IPSEMB, portaria 031/2025-GAPRE/PMB, o Sr. FRANCISCO WELLYTON 
MESQUITA LIMA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 035.971.113-86, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX. sediado(a) na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, natural de XXXXXXXX, 
Estado de XXXXXXXXXX, nascido em XXXXXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade n° 
XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, residente e 
domiciliado na cidade de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° XXXXXX/2024 e em observância às disposições da Lei n° 
14.133. de 1° de abril de 2021, 75, inc. II, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n XX/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, 
voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento das ações de comunicação 
institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Aviso de Contratação Direta. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
DE 
MED 

QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 UNID 15 R$ R$ 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência: 
1.1.2. A Autorização de Contratação Direta; 
1.1.3. Justificativa da Contratação; 
1.1.4. Aviso de Contratação Direta; 
1.1.5. A Proposta do contratado; e 
1.1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.10 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2026, contados do(a) 
data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 
107 da Lei n°14.133. de 2021. 

2.2A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada: 

Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 
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e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

2.30 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.60 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor Unitário da contratação é de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 09/02/2026 
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7.2Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.80 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal/boleto de pagamento no que pertine 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
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quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado: 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.10.1 A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93. §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.10 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
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9.3Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 
2021; 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT: 

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao Contratante; 

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

9.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

9.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo/ projeto básico ou instrumento congênere. 

9.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta: 

9.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

9.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
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10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92 XII) 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92 XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

I) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado: 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 
execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

a 

v) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, 
da Lei n° 14.133, de 2021); 
vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
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vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
viii) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 'e" a "h" 
do subitem A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156. §7°. da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.3.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
n°14.133, de 2021) 

12.3.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.3.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida: 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

12.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei 
rf 14.133, de 2021) 

12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 

12.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n°26. de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 
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13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 

13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput. da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão através da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 22.794,94 (vinte e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e noventa e 
quatro centavos) 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(iijipsemb.ma.gov.br 
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15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
n°14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 
14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527. de 2011, c/c art. 7°. §3°, inciso V. do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, Ç1°) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA , para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

18.2 E assim, por estarem justas e contratadas, os representantes das partes assinam o 
presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza seus efeitos legais. 

Rua 15 de novembro s/n, Vila baias. Buriticupu-NIA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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Buriticupu/MA. XX de março de 2026 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

Rua 15 de novembro sal, Vila [saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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Processo Administrativo: 0202001/2026 
Dispensa de Licitação n° 004/2026 
ASSUNTO: Emissão de Parecer Jurídico 

Prezado Senhor, 

-c
IPSEMA,,p413FRI 1.PU-MA 
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Após análise dos autos do Processo Administrativo 0202001/2026, encaminho os presentes 

autos com Parecer Jurídico para ratificação e prosseguimento do feito, caso seja esse o entendimento 

de Vossa Senhoria. 

Buriticupu/MA, 19 de fevereiro de 2026 

TORRES ALMEIDA RIBE DVOGADOS ASSOCIADOS 
Sr. Jematas Fernando e Souza Ribeiro 

OAB/MA sob n° 19.426 

Rua 15 de novembro sin. Vila Isolas. Rieritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
(N P1: 07.733.475/41001-36. wmn.ip‘emb.ma.go‘.br. F-mail: ipimmtva ignesub.ma.gos.br 
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PARECER JURÍDICO 

Submete-se o presente processo para parecer jurídico conclusivo referente à Dispensa de 

licitação n° 004/2026, tendo como objeto a contrafação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, 

orientação e acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência 

Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA, com valor estimado de R$ 22.794,94 (vinte e 

dois mil setecentos e noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos). 

No que tange por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer Jurídico que abarque a dispensa de 

licitação prevista no art. 72, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, onde os casos de contratação direta não 

dispensam a observância de um procedimento formal prévio, com a apuração e comprovação da 

hipótese de dispensa ou inexigibilidade de licitação, mediante procedimento administrativo que atenda 

o art. 72 da Lei n. 14.133/21. 

Art. 72. O processo de contrafação direta, que compreende os casos 

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 

os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

Rua 15 de nos enthro sin. Vila haia%. Rtiritietipu-‘1A. CIF:P:65.393-000 Fone: (98)36646142 
('%P.1: 07.733.47.5/00411-36. %.% .ip‘enth.ina.go‘.hr. E-mail: Ipt,enbtha ipsemb.nia.go..br 
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Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo, constata-se a presença da 

definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente 

para a instauração do processo, estimativa da despesa, calculada na forma estabelecida no artigo 23 da 

Lei n° 14.133/2021 (artigo 72, inciso II), estando este, por conseguinte, justificado (art. 72, inciso VII). 

A documentação demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido (artigo 72, inciso IV) 

Vale lembrar que a análise do presente parecer se restringe aos aspectos jurídicos acerca da 

aspectos formais da licitação e análise jurídica, seus anexos e minuta do contrato. Não cabe análise de 

mérito administrativo ou valoração de aspectos econômicos neste parecer. 

Por conseguinte, após análise dos autos, é possível aferir claramente que os autos do processo se 

encontram devidamente instruído, pautado em critério objetivo, qual seja melhor preço, estando assim 

atendido o pressuposto do artigo 72, da Lei n° 14.133/2021. 

Consta no despacho do Departamento de Contabilidade quanto à previsão de despesa na programação 

orçamentária — Exercício 2026 e estimativa de impacto orçamentário 

É o que convém relatar. Segue o exame jurídico. 

A presente análise tem o condão de assistir a autoridade no controle prévio de legalidade, 

conforme estabelece o artigo 53, § 1 ° e incisos I e II c/ c o artigo 72, inciso III, da Lei n° 14.133, de 

2021, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

metodológica ou de conveniência e oportunidade. 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XXI, estabelece a obrigatoriedade de 

realização de processo licitatório sempre que a Administração Pública for contratar obras, serviços, 

realizar compras e alienações, ressalvados os casos especificados na legislação. Com efeito, a 

Rua 1.5 de nus caibro sin. Vila !saias. Ruritietipti-SLX. CEP:65.393-000 Fone: (9/1).34646142 
CNN,: 07.733.475/0001-36. v4m is.ipsereth.ma.gos.hr. F-rnall: Ipsvnitwa ipsenib.ma.gu..br 
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obrigatoriedade da licitação constitui regra, excetuando-se a contratação direta, que somente pode ser 

efetuada nas hipóteses estritamente previstas em Lei. 

Nesta seara, a Lei Federal n° 14.133/2021, quando exemplifica as hipóteses de contratação 

direta, traz as modalidades de inexigibilidade e de dispensa de licitação, e estas requerem o 

atendimento de diversos requisitos, em razão da rigidez imposta à Administração para o gasto público. 

No entanto, existem casos específicos previstos pela legislação que preveem exceções à regra 

geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a administração. Tais exceções 

estão dispostas nos arts. 74 e 75 da Lei n°. 14.133/21, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e 

dispensa de licitação. 

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no inciso II do 

artigo75 da Lei n° 14.133/2021. 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras. 

Assim, seguindo determinação do art. 182 da lei 14.133/2021, foi editado, em 29 de Dezembro de 2025, 

o DECRETO N° 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025, que Atualiza os valores estabelecidos na 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. O decreto aplica o IPCA para reajustar os valores nominais da Lei 

n° 14.133/2021. 

Assim, os valores de contratação direta foram atualizados para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) em outros serviços e compras. 

Sendo assim, de todo o exposto, considerando o teor da fundamentação acima, a 

Administração pode valer-se da dispensa de licitação para a contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada 

ao planejamento, orientação e acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto 

de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA, nos termos do 75,11, da lei 

14.333/2021, cujo valor estimado é de R$ 22.794,94 (vinte e dois mil setecentos e noventa e quatro 

reais e noventa e quatro centavos), estando dentro dos limites para contratação direta. 

CONCLUSÃO 

Rua 15 de Mn cruhro sin. Vila baias. Rteriticupu-‘1A. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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Nesse cenário, manifesta pela continuidade do procedimento licitatório, uma vez que foram 

atendidos os preceitos legais necessários. 

É o parecer que submetemos a douta apreciação de Vossa Senhoria 

\, Buriticupu/MA, 19 de fevereiro de 2026 

TORRES ALMEIDA RIBEIRI DVOGADOS ASSOCIADOS 
Sr. Jônatas Fernando s e Souza Ribeiro 

OAB/MA sob n° 19.426 
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CONTRATANTE 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA 

OBJETO 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de 
Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e 
acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA 

VALO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 22.794,94 (vinte e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e noventa e quatro 
centavos) 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA 
De 26/02/2026 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 24/02/2026 
Até 26/02/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço por item 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 

?Se4,tZW dente \ 
Na%15.C)

?cidena 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaías. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 004/2026 

(Processo Administrativo n.°.0202001/2026 

O Município de Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de direito 
público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de 
novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, realizará Dispensa de Licitação 
com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II. nos termos da Lei 
n.° 14.133, de 1' de abril de 2021, e demais normas aplicáveis, com objeto contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de 
natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento 
das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu — MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e 
anexos. 

DISPENSA N° 004/2026 
PROCESSO ADM: 0202001/2026 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DATA: 26/02/2026 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 24/02/2026 à 
26/02/2026 no Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA, 
situado na na Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, no 
horário das 08:00h ás 14:00h, em dias uteis ou pelo e-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E VALOR ESTIMADO 

1.1.0 objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, de contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, 
voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento das ações de comunicação 
institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu 
— MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos: 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. wwls.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 
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ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

1 Diagnósticoda 
comunicação institucional 
edo posicionamento 
dolnstituto; Planejamento 
estratégicode marketinge 
comunicação 
institucional; Definiçãode 
diretrizesde linguagem, 
identidade e 
posicionamento 
institucional; Orientação 
estratégicapara 
açõesdigitais, 
campanhas informativas 22.794,96 
e educativas; 
Acompanhamen todas 
ações de comunicação 
institucional; 
Acompanhamento das 
ações de comunicação 
institucional; Reuniões 
técnicas de alinhamentoe 
acompanhamento com os 
setores envolvidos; 
Gerenciamentode redes 
sociais; Campanhas. 

mês 11 R$1.89958,
R$ 

1.2.0 critério de julgamento adotado será o menor preço. observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

1.3.0 valor global estimado para contratação é de R$ 22.794,94 (vinte e dois mil 
setecentos e noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos). 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado as 
condições deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade 
objeto deste procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os 
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requisitos necessários à qualificação nos documentos de habilitação especificados neste 
AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, 
aplicável à matéria. 

2.2. Para o item desta contratação, a participação é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49. inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. para as sociedades cooperativas mencionadas no 
artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 
seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau: 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
do art. 90 da Lei n.° 14.133, de 2021. 

3. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio físico no endereço da contratante, ou por Email 
, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 
e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 
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3.1.1. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto para contratação. 

3.1.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local 
de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro 
motivo 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 
ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

3.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.3.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3.2. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

3.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30(trinta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

3.8. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de 
habilitação, ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste 
instrumento, das seguintes formas: 
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3.8.1 Por meio eletrônico, no e-mail, no endereço eletrônico que consta neste aviso; 

3.8.2 Por meio Físico, no endereço da contratante, conforme consta neste aviso de 
contratação, protocolada no setor de protocolo do IPSEMB. 

3.9 No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá 
protocolo atestando o recebimento dos documentos. 

3.10 O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não 
certificará que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando 
condicionada a efetiva análise pelo agente de contratação. 

3.11. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos 
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

3.12 A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa 
por qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, 
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada 
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar 
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar: 

3.12.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, 
número do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este 
último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, 
agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo 
II 

3.12.2 Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito 
detalhamento do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

3.12.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da 
proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas 
casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e 
despesas decorrentes da execução do objeto; 

3.12.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total 
previsto para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

3.12.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, Anexo 1 do presente AVISO. 
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3.12.2.4. Prazo de validade da proposta de 30 (trinta) dias, a contar da data de 

sua abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, 

sendo facultada ao proponente a aceitação. 

3.12.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente 
Dispensa de Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do 

ANEXO I, mencionando as informações técnicas necessárias. 

3.13 A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PRECO 
POR ITEM". 

3.13.1. Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que 
for recebido e registrado primeiro. 

3.14. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados 

na proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta 
Dispensa. 

3.15. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela administração. 

3.16 Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e 
suficientes para assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa 
de licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou 
natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de 
transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, 
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto 
desta Dispensa de Licitação. 

3.17 O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá 
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para 
habilitação da empresa neste procedimento de contratação direta. 

4. HABILITAÇÃO 

4.1.0s documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei n° 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

4.2. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade 
civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima); 
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4.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário 
(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIREL1), ou de todos os sócios (no caso de sociedade 
civil ou empresa LIDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal. 

4.4. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

4.5. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-ME!; ou 
4.6. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 
4.7. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 
4.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através 
do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 
cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

4.9.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver. 

4.9.3 Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

4.9.4 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

4.9.5 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

4.9.6 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede 
da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal. 

4.9.7 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da 
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empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal. 

4.9.8 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

4.9.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

4.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.11. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão. 

4.12. 5.9 Qualificação técnica: 
4.13. 5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com 
o objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do 
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, o Agente de 
Contratação fará a apreciação dos documentos neles contidos. 

5.2.0 Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação 
da(s) empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de 
apresentar qualquer dos documentos exigidos. 

5.3.As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido 
neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes contratante, para verificar 
se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

5.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos 
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceita-
los a seu exclusivo critério. 

5.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) jurídica(s) que atenderem todos os 
itens exigidos neste AVISO. 
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5.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor 
preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de 
Contrato. 

5.7.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta a vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente na ordem de classificação. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DA ESCOLHA DO CONTRATADO: 

6.1 critérios de escolha do contratado: 
6.1.1 Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente 

Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, 
cuja documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

6.2 DO REAJUSTE 
6.2.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

6.3 EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
6.3.1 O prazo e demais condições de execução. recebimento e aceitação do objeto da 

presente dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente 
AVISO. 

6.4CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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6.4.5 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo 
III do Presente AVISO. 

6.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 22.794,94 (vinte e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e noventa e 
quatro centavos) 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico 
para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 

‘1111111111~1. 
Página 12 153 



semb 
s !, tutt• 

Sur e s e.

1PSEM 
1:PÇ 

Ria) 

C,UPlJ-MA 
F 4 

PREFEITURADE 

IBUItITICUPU 
CIDADE DEWJP0v0FOR TE ECORAJOSO 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei n° 14.133. de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846. de 1° de agosto 
de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme 
consta em Termo de Referência anexo a este aviso. 
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8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 
exclui, em hipótese alguma a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante (art. 156 §9°) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso e em Termo de Referência poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156. §7°). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8°). 

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

8.9. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.10. as peculiaridades do caso concreto; 

8.11. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.12. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.13. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133. de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
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ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

8.18. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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9.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o 
horário de Brasília-DF, 

9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

9.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 

9.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.11.1. ANEXO I — Termo de Referência 

9.11.2. ANEXO II— Modelo de Proposta. 

9.11.3. ANEXO Ill -Minuta de Termo de Contrato; 

Buriticupu/MA 19 de fevereiro de 2026 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB

Portaria 031/2025-GA P R E-P 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2026 

ANEXO 1 

TERMO DE REPERENCI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0202001/2026 

1 - DO OBJETO 
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Este Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e 
consultiva, voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento das ações de 
comunicação institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu — MA. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O processo de dispensa de licitação fundamenta-se no Art. 75, inciso II , da Lei n°14. 
133 dela de abril de 2021. 

2.2. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo 
PODERÃO, na forma de regulamento, elaborar plano de 
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações 
dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento 
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
respectivas leis orçamentárias. 

Conforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contratações 
Anual é facultada a cada ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo elemento 
obrigatório aos processos administrativos regidos pela Nova Lei de Licitações. Ainda assim, 
vale destacar que o PCA do IPSEMB- Instituto de previdência Social do Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA, está em fase de elaboração, neste momento, realizando as 
adequações necessárias para o cumprimento de forma integral da Lei 14.133/2021. Tão 
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logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações estarão devidamente alinhadas, 
garantindo uma gestão eficiente de contratações. 

Por fim, ressalte-se que a contratação do presente objeto e parte do planejamento 
das demandas do ano anterior da gestão desta autarquia. 

3 -JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria 
de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, justifica-se pela necessidade de 
aprimorar, planejar e acompanhar de forma sistemática as ações de comunicação 
institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu 
IPSEMB, assegurando maior eficiência, padronização e transparência na divulgação de 
informações de interesse dos segurados, servidores, conselheiros, órgãos de controle e da 
sociedade em geral. 

O IPSEMB desempenha atividades de elevada relevância social e administrativa, 
sendo responsável pela gestão previdenciária dos servidores públicos municipais, o que 
exige uma comunicação clara, acessível, impessoal e alinhada aos princípios constitucionais 
da Administração Pública. Contudo, o Instituto não dispõe, em seu quadro funcional, de 
equipe técnica especializada em marketing e comunicação institucional capaz de planejar e 
executar, de forma contínua e estratégica. as ações necessárias ao fortalecimento da 
imagem institucional e ao adequado relacionamento com seus públicos de interesse. 

A contratação ora pretendida permitirá a definição de diretrizes estratégicas de 
comunicação, a orientação quanto à identidade visual institucional, o acompanhamento das 
ações de divulgação em meios digitais e institucionais, bem como o assessoramento técnico 
quanto às boas práticas de comunicação no setor público, contribuindo diretamente para o 
aumento da transparência, o cumprimento das exigências legais e a melhoria da percepção 
institucional do IPSEMB. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e vantajosa, uma vez 
que possibilita o acesso a conhecimentos técnicos especializados sem a necessidade de 
ampliação do quadro de pessoal. assegurando maior qualidade técnica, continuidade dos 
serviços e eficiência administrativa, em conformidade com os princípios da legalidade, 
impessoalidade, publicidade, eficiência e economicidade, nos termos da Lei n°14.133/2021. 

Resultados Almejados com a Contratação 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de 
Marketing, de natureza estratégica e consultiva, o Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu — IPSEMB pretende alcançar os seguintes resultados: 

Aprimoramento da comunicação institucional, com planejamento estruturado e 
padronização das ações de divulgação de informações relevantes aos segurados, 
servidores, conselheiros e à sociedade em geral: 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaías. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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Fortalecimento da imagem institucional do IPSEMB, por meio de diretrizes claras de 
comunicação, identidade visual consistente e posicionamento institucional adequado ao 
caráter público da Autarquia; 

Ampliação da transparência pública, com melhoria na clareza, acessibilidade e 
regularidade das informações divulgadas nos meios institucionais e digitais; 

Melhoria do relacionamento com os públicos de interesse, promovendo comunicação 
mais eficiente, impessoal e alinhada às necessidades dos segurados e demais stakeholders; 

Apoio técnico especializado à gestão, oferecendo orientação estratégica contínua para a 
tomada de decisões relacionadas à comunicação institucional; 

Maior eficiência administrativa, ao permitir que a equipe interna concentre esforços nas 
atividades finalísticas do Instituto, sem prejuízo da qualidade das ações de comunicação; 

Conformidade com os princípios da Administração Pública, especialmente legalidade, 
impessoalidade, publicidade, eficiência e economicidade, conforme disposto na Lei n° 
14.133/2021. 

Os resultados pretendidos contribuem diretamente para o fortalecimento da governança 
institucional, melhoria da percepção pública do IPSEMB e aprimoramento da gestão 
previdenciária municipal. 

4— DAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

4.1 contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria 
de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e 
acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE QTD 
MEDIDA 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

Diagnósticoda comunicação 
institucional edo 
posicionamento dolnstituto; 
Planejamento estratégicode 
marketinge comunicação 
institucional; Definiçãode 
diretrizesde linguagem, 
identidade e posicionamento 
institucional; Orientação 
estratégicapara açõesdigitais, 
campanhas informativas e 

mês 11 R$ 1.899,58 
R$ 

22.794,96 
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educativas; Acompanhamen 
todas ações de comunicação 
institucional; Acompanhamento 
das ações de comunicação 
institucional; Reuniões técnicas 
de alinhamentoe 
acompanhamento com os 
setores envolvidos: 
Gerenciamentode redes 
sociais; Campanhas. 

4.2 Valor Total Estimado: R$ 22.794,94 (vinte e dois mil setecentos e noventa e quatro 
reais e noventa e quatro centavos). 

4.3 Descrição dos Serviços a Serem Prestados: 

• Diagnóstico da Comunicação Institucional e do Posicionamento do Instituto: 
Análise completa da comunicação interna e externa, avaliando a imagem, 
percepção pública e posicionamento institucional do Instituto. 

• Planejamento Estratégico de Marketing e Comunicação Institucional: 
Elaboração de plano estratégico de marketing e comunicação, incluindo definição de 
metas, objetivos, público-alvo e ações prioritárias. 

• Definição de Diretrizes de Linguagem, Identidade e Posicionamento 
Institucional: Estabelecimento de padrões de comunicação, tom de voz, identidade 
visual e diretrizes que reforcem o posicionamento do Instituto. 

• Orientação Estratégica para Ações Digitais, Campanhas Informativas e 
Educativas: Fornecimento de orientações técnicas e estratégicas para campanhas 
online, educativas e informativas, garantindo coerência com os objetivos 
institucionais. 

• Acompanhamento de Todas as Ações de Comunicação Institucional: 
Monitoramento contínuo das ações implementadas, assegurando conformidade com 
o planejamento e efetividade das campanhas. 

• Reuniões Técnicas de Alinhamento e Acompanhamento com os Setores 
Envolvidos: Realização de encontros periódicos para integração, alinhamento de 
estratégias e avaliação dos resultados das ações de comunicação. 

• Gerenciamento de Redes Sociais:Administração das plataformas digitais do 
Instituto, incluindo criação de conteúdo, monitoramento de interações, análise de 
métricas e otimização das publicações. 
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• Execução de Campanhas Institucionais: Planejamento, produção e 

implementação de campanhas institucionais, promocionais, informativas e 

educativas, de forma integrada com a comunicação do Instituto. 

5— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII 
Os recursos financeiros para pagamentos encargos resultantes deste instrumento correrão 
através da seguinte Dotação Orçamentária: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 22.794,94 (vinte e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e noventa e 
quatro centavos) 

6.- EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnideineas e Suspensas - CE1S, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/criep)

6.2A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
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6.50 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 

6.6 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.7É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada. 

6.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

6.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.11 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

6.12 Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.13 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.14 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

6.15 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
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a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

6.16 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de 
março de 2020. 

6.17 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

6.18 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.19 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
n°5.764. de 16 de dezembro 1971. 

6.20 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

" IN 6.21 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.22 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

6.23 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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6.24 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 70 XXXIII , da Constituição; 

6.25 Prova de inexistência de débitos inadinnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1° de maio de 1943; 

6.26 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.27 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

6.28 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrito]] ou 
[Municipal/Distrito!" relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.29 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

6.30 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão; 

Qualificação Técnica 

6.31 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

6.32 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
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do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7 . 1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, 
nos termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 
inexecução total ou parcial; 

8 - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Forma de pagamento 

8.10 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado 

8.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.3Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

8.50 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9 - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

9.1 caso o Contratado requeira reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuação do 
contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do 
requerimento ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à 
apreciação do pedido. 

9.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 125 e 
seguintes da Lei no 14.133, de2021. O CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
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valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 
e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 
50% (cinquenta por cento). 

9.30s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

9.4 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.7 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

9.8 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.10 O reajuste será realizado por apostilamento ou Termo Aditivo. 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronog rama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133. de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

10.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

10.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, 
de 2021. art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22. II): 

10.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

10.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
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10.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V). 

10.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto n° 11 246. de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

10.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e II, do Decreto n° 
11.246, de 2022). 

10.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto n°11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

10.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

10.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n°11.246, de 2022, art. 21 II). 

10.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto n°11.246, de 2022, art. 21, III). 

"rer—
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10.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21 VIII). 

10.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 
X) 

"IN 
10.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 

10.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

11 - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92 XII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12 - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O contrato terá sua vigência até 31 de dezembro de 2026, detalhada no termo de contrato e 
poderá ser prorrogado nos termos da lei n° 14133/2021. 

13 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
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13.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

13.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

13.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 
14.133, de 2021; 

13.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

13.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

13.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsernbgipsemb.ma.gov.br 

111111111111111111~k 
Página 30 153 



eiN 

semb 
Instftuto Previtltmon Socieddas, 
SorvitInro, WinlripAt. Butític,,,Éi 

1PSEM,,P - BURTICUP 
Proc 

-MA 

1.0 PREFEITURADE ã

zji"; 13Ultil ICUPU 
CIDADE DE US.IPOVOFORTE E CORAJOSO 

13.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

13.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

13.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

13.16 Submeter previamente, por escrito. ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo/ projeto básico ou instrumento congênere. 

13.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

13.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

13.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante: 

14- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

14.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

14.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

14.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado: 
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14.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

14.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

14.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

14.8 Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

14.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste 

14.10 A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

14.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

14.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

15 DO FORNECIMENTO E LOCAL 

15.1 Os fornecimentos dos produtos/Serviços deverão ser de acordo com as necessidades 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-MA, no seu 
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de 
Fornecimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis após a solicitação. 

16 - DA SUSPENSÃO DÃ EXECUÇÃO 

E facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos 
prazos mediante justificativas. 
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17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

17.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2°. da Lei n°14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 
14.133 de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
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(1) Moratória de ..;`)/0 (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o incisoldo art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" 
do subitem A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §70, da Lei n° 14.133. de 2021). 

17.2.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. de 
2021) 

17.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

17.2.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30(trinta„, dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei no 14.133, 
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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17.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

17.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 
14.133. de 2021) 

17.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
n° 14.133. de 2021) 

17.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 

17.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

18- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92 XIX) 

18.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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18.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

18.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

18.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

eviN, 
18.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

18.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

18.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.7.3 Indenizações e multas. 

18.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, captit: da Lei n.° 14.133, de 2021). 

19 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

20 - DOS CASOS OMISSOS (art. 92 III) 

20.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.ZZ 
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21.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA , para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92. §.1°, da Lei n° 14.133/21. 

ANEXO II 

Buriticupu - MA, xx de fevereiro de 2026. 

AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2026 

MODELO DE PROPOSTA 
Ao 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N'XXXX /2026 
Prezado senhor, 
Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa à dispensa de 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos 
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pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos 
com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 
1. Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço. 
E-mail: 
(DDD) Telefone. (. .) 

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome. 
Cédula de identidade/órgão emissor. 
CPF. 
Cargo/Função. 
E-mail: 
(DDD) Telefone. (. .) 

3. Proposta de Preços: R$ 
Valor global: R$ 
PLANILHA COM OUANTITATI VOS E PREÇOS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL 

VALO: R$ (XXXX) 

4. Prazo de validade da proposta. (XXX) 

5. Dados Bancários: 
Banco: 
Agência: 
N° Conta: 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Buriticupu,MA, de de 2026 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XX/2026 

ANEXO III 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° xxxxxxxxx/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXXXX/2026 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
xxxxxxxxxxxxxxx/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICIPIO DE BURITICUPU - MA, ATRAVÉS DO 
IPSEMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-
MA E A 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
INCRITA NO CNPJ/MF SOB O N° 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

O Município de Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de direito 
público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de 
novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, neste ato representado pelo 
Presidente do IPSEMB, portaria 031/2025-GAPRE/PMB, o Sr. FRANCISCO VVELLYTON 
MESQUITA LIMA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 035.971.113-86, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, sediado(a) na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, natural de XXXXXXXX, 
Estado de XXXXXXXXXX, nascido em XXXXXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade n° 
XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, residente e 
domiciliado na cidade de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° XXXXXX/2024 e em observância às disposições da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, 75, inc. II, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n XX/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92 I e II) 

Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, 
voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento das ações de comunicação 
institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Aviso de Contratação Direta, 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR VALOR 
DE UNIT TOTAL 
MED 
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Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 
1.1.2. A Autorização de Contratação Direta; 
1.1.3. Justificativa da Contratação; 
1.1.4. Aviso de Contratação Direta; 
1.1.5. A Proposta do contratado; e 
1.1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

R$ R$ 

2.10 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2026, contados do(a) 
data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 
107 da Lei n°14.133. de 2021. 

2.2A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço: 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

2.30 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
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2.60 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor Unitário da contratação é de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 09/02/2026 

7.2Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), serà(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.80 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal/boleto de pagamento no que pertine 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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8.9 Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado: 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.10.1 A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.10 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

9.3Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 
2021; 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT: 

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao Contratante; 

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
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9.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

9.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo/ projeto básico ou instrumento congênere. 

9.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

9.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II , d. da Lei n°14.133, de 2021; 

9.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante: 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
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10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

-iu.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92 XII) 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 

111111111111111111~111111~ 111111111111111~111K 
Página 47153 



semb 
do PtsvIddms,-Sousi das 

rts 

• 
,k4 o 13LJItil ICUPU 

CIDADE DE U1.1 POVOFORTE E CORAJOSO 

1.1¥ 11; PREFEITURADE 11 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92 XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato: 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

1) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

v) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°, 
da Lei n° 14.133, de 2021); 
vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", T, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156. §5°. da Lei n° 14.133, de 2021). 
viii) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" 
do subitem A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.3.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
n°14.133. de 2021) 

12.3.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8°. da Lei n°14.133, de 2021). 

12.3.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133. de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°. da Lei n° 14.133, 
de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida: 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n°12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 
14.133, de 2021) 

12.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei 
n°14.133, de 2021) 

12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 

12.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
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Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas, 

13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131. caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92 VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão através da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 22.794.94 (vinte e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e noventa e 
quatro centavos) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92 III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
n° 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 
14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3° inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, §1°) 

P"1 18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA . para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

18.2 E assim, por estarem justas e contratadas, os representantes das partes assinam o 
presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza seus efeitos legais. 

Buriticupu/MA, XX de março de 2026 
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Junto aos autos do Processo de Contração Direta, Dispensa de Licitação N° 004/2026, do tipo Menor 

Preço, as publicações do Aviso de Licitação no quadro de aviso do IPSEMB e Diário Oficial do 
Município — DOM 

Buriticupu - MA, 23 de fevereiro de 2026. 

FRANCISCO WELL TON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 
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O Município de Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de direito 
público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de 
novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, nos termos do Inciso II c/c §3°, 
ambos do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/21, torna público aos interessados que estará 
recebendo propostas adicionais para contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, 
voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento das ações de comunicação 
institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu - 
MA, conforme quantidades, condições e especificações descritas no Aviso de Contratação 
Direta. As propostas adicionais de eventuais interessados deverão ser enviadas no período 
de 24/02/2026 a 26/02/2026, no seguinte endereço eletrônico: ipsemb i  
conforme especificações e normas contidas no Aviso de Contratação Direta, disponível no 
Portal da Transparência do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA: iittps://wv- -mb.ma.gov.br/ , bem como por meio de solicitação feita ao 
endereço de E-mail supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: 
licita-goecontratosRinsernh gov.br, Buriticupu/MA, 23 de fevereiro 2026, FRANCISCO 
WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada cópia do Aviso 

de Contratação Direta, Dispensa de Licitação n° 004/2026, datado de 23 de fevereiro de 

2026, no Mural de Avisos desta autarquia nele ficando pelo prazo mínimo de 03 (três) dias 

úteis. A referida contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

a prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, 

voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento das ações de comunicação 

institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — 

MA 

Buriticupu/MA, 23 de fevereiro de 2026 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU - 
AVISO - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

001/2026 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA ISPENSA DE 
LICITAÇÃO N 001/2026 O Município de Buriticupu - 
MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de 
direito público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 
07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de novembro s/n, 
Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, nos termos do 
Inciso H c/c §3°, ambos do Art. 75 da Lei Federal n° 
14.133/21, toma público aos interessados que estará 
recebendo propostas para a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as 
companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 
cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando 
atender as necessidades do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, 
conforme quantidades, condições e especificações descritas 

Aviso de Contratação Direta. As propostas de 
ais interessados deverão ser enviadas no período de 

24/02/2026 a 26/02/2026, no seguinte endereço eletrônico: 
ipscinb(cpipsemb.ma.gov.br, conforme especificações e 
normas contidas no Aviso de Contratação Direta, 
disponível no Portal da Transparência do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA: https://www.ipsemb.ma.gov.br/ , bem 
como por meio de solicitação feita ao endereço de E-mail 
supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: 
hcade.locc,)ntrato, cr 1_11,C1111-) !4,1\ )1 Buriticupu/MA, 
23 de fevereiro de 2026, FRANCISCO WELLYTON 
MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 
031/2025-GAPRE/PMB. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU - 
AVISO - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

002/2026 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA 

oitD LICITAÇÃO N 002/2026 O Município de 
dcupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE 

P VIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de 
direito público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 
07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de novembro s/n, 
Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, nos termos do 
Inciso II c/c §3°, ambos do Art. 75 da Lei Federal n° 
14.133/21, toma público aos interessados que estará 
recebendo propostas para a Contrafação de empresa para o 
fornecimento de gêneros alimentícios, visando atender às 
necessidades do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, 
conforme quantidades, condições e especificações descritas 
no Aviso de Contratação Direta. As propostas de 
eventuais interessados deverão ser enviadas no período de 
24/02/2026 a 26/02/2026, no seguinte endereço eletrônico: 
ipsenlb;c.. , ipsemb.ma.gov.br, conforme especificações e 
normas contidas no Aviso de Contrafação Direta, 
disponível no Portal da Transparência do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA: https://www.ipsemb.ma.gov.br/ , bem 

como por meio de solicitação feita ao endereço de E-mail 
supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: 
licitacauccontratos(cdpsemb.ma.gov.br Buriticupu/MA, 23 
de fevereiro 2026, FRANCISCO WELLYTON 
MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU - 
AVISO - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

003/2026 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 003/2026 O Município de 
Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de 
direito público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 
07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de novembro s/n, 
Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, nos termos do 
Inciso II c/c §3°, ambos do Art. 75 da Lei Federal n° 
14.133/21, torna público aos interessados que estará 
recebendo propostas adicionais para contratação de 
empresa especializada para fornecimento de material 
gráfico para atender as necessidades do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA, conforme quantidades, condições e 
especificações descritas no Aviso de Contratação Direta. 
As propostas de eventuais interessados deverão ser 
enviadas no período de 23/02/2026 a 26/02/2026, no 
seguinte endereço eletrônico: ipsentb .ipscrnb.ma.gov.br,
conforme especificações e normas contidas no Aviso de 
Contratação Direta, disponível no Portal da Transparência 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA: 
https://www.ipsemb.ma.gov.br/ , bem como por meio de 
solicitação feita ao endereço de E-mail supracitado. 
Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: 
licitacaoccontratosrá ipsemb.ma.gov.hr. Buriticupu/MA, 23 
de fevereiro 2026, FRANCISCO WELLYTON 
MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 
031/2025-GAPRE/PMB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU - 
AVISO - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

004/2026 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 004/2026 O Município de 
Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de 
direito público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 
07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de novembro s/n, 
Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, nos termos do 
Inciso II c/c §3°, ambos do Art. 75 da Lei Federal n° 
14.133/21, torna público aos interessados que estará 
recebendo propostas adicionais para contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de 
Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e 
consultiva, voltada ao planejamento, orientação e 
acompanhamento das ações de comunicação institucional 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu — MA, conforme quantidades, 
condições e especificações descritas no Aviso de 
Contratação Direta. As propostas adicionais de eventuais 

Joao Canos Teixeira da Silva - CPF: ***.597.343-** - Data: 23/0212026- IP com n°: 192.168.1.7 
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2721 

aDOlaeeeeeeeee~ www.buriticupu.ma.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 1 TERCEIRO 1 ISSN 30856833 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1166/2026 - 23/02/2026 

interessados deverão ser enviadas no período de 
24/02/2026 a 26/02/2026, no seguinte endereço eletrônico: 
ipse m b@ipseinb.ma. go v .br, conforme especificações e 
normas contidas no Aviso de Contratação Direta, 
disponível no Portal da Transparência do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA: https://www.ipsemb.ma.gov.br/ , bem 
como por meio de solicitação feita ao endereço de E-mail 
supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: 

Buriticupu/MA, 23 
de fevereiro 2026, FRANCISCO WELLYTON 
MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU - 
AVISO - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

005/2026 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N 005/2026 O Município de 
Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de 
~to público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 
W33.475/0001-36, com sede na Rua 15 de novembro s/n, 
Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, nos termos do 
Inciso II c/c §3°, ambos do Art. 75 da Lei Federal n° 
14.133/21, toma público aos interessados que estará 
recebendo propostas para a Contratação de empresa para 
aquisição de material de limpeza, higiene e utensílios de 
copa e cozinha , visando atender às necessidades do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Buriticupu/MA — IPSEMB, conforme quantidades, 
condições e especificações descritas no Aviso de 
Contratação Direta. As propostas de eventuais 
interessados deverão ser enviadas no período de 
24/02/2026 a 26/02/2026, no seguinte endereço eletrônico: 

ipsemb.ma.L,,o\ .br, conforme especificações e 
normas contidas no Aviso de Contratação Direta, 
disponível no Portal da Transparência do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA: https://www.ipsemb.ma.gov.br/ , bem 
como por meio de solicitação feita ao endereço de E-mail 
supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: 

Øcaoecontratos(tvipsemb.ma.gov.br. Buriticupu/MA, 23 
fevereiro de 2026, FRANCISCO WELLYTON 

MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 
031/2025-GAPRE/PMB 

GABINETE DO PREFEITO - ADESÃO - RESENHA 
DO TERMO DE ADESÃO: Adesão/2026 

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PRECOS  Processo Administrativo n° 
0402001/2026 A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITICUPU/MA, através do Gabinete do Prefeito, 
representado pelo Senhor AFONSO BARROS BATISTA 
toma público QUE CONSIDERANDO a solicitação de 
"carona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 
202601090005, datada de 09 de janeiro de 2026, resultante 
do Pregão Eletrônico n° 025/2025, objetivando o Registro 
de Preço para futura aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para compor o cardápio da 
alimentação escolar do Município de Aldeias Altas — MA; 
CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização 

de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da Ata; 
Considerando que a detentora se dispõem a atender nossas 
necessidades; CONSIDERANDO o TERMO DE 
ACEITE/ANUÊNCIA da empresa TDB 
DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 11.494.673/0001-61 
sede na AV SAO FRANCISCO, n° 1951 CEP: 
64.076-038 Bairro: TANCREDO NEVES — 
TERESINA, que firmou ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, de n°202601090005. datada de 09 de janeiro de 
2026, resultante do Pregão Eletrônico n° 025/2025 do 
Município de Aldeias Altas — MA. Buriticupu/MA, 20 de 
fevereiro de 2026. Afonso Barros Batista Chefe de 
Gabinete Ordenador de Despesa. 

GABINETE DO PREFEITO - RESULTADO - 
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: 001/2026 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 Tomo público o 
resultado do Pregão Eletrônico n° 001/2026, do tipo menor 
preço por item, visando o Contrafação de empresa 
especializada na prestação de serviços em limpeza, 
conservação, higienização e lavagem de veículos, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de 
Buriticupu/MA, cujo objeto foi adjudicado à empresa: 
ATOS M M RODRIGUES inscrita no CNPJ: 
31.282.835/0001-05, com sede na RUA DO QUARTEL, 
n° 100 - VL (SAIAS, CEP: 65.393-000 - Buriticupu - MA. 
vencedora do certame no valor total de R$ 521.945,00 
(quinhentos e vinte e um mil, novecentos e quarenta e 
cinco reais). Nos termos da Lei n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, Decreto Municipal n° 041/2023, de 29 de dezembro 
de 2023, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e suas eventuais alterações posteriores. O ordenador 
de despesas informa ainda, que os autos do processo se 
encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir 
da data desta publicação, nos dias úteis no horário de 
expediente. Buriticupu/MA, em 23 de fevereiro de 2026. 
Afonso Barros Batista Chefe de Gabinete Ordenador de 
Despesas 
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JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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PREFEITURADE 

IE JRITICUPU 
CIDADE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0202001/2026, 
Dispensa de Licitação N° 004/2026, PROPOSTA DE PREÇOS apresentadas para o 
presente processo. 

Buriticupu/MA, 27 de fevereiro de 2026. 

FRANCIS O WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila lulas. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(cdpsemb.ma.gov.br 
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COTAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO. 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

Por Para 
Malidi Studio Digital Wellyton Lima - IPSEMB 



• 

landi Studio Digital 
CNPJ: 3401 60 50/0001 -89 
ENDEREÇO: Rua Costa Rica, 6B, Quadra 29a 
TELEFONE: (98) 9 8467-4477 
E-MAIL: malidiservice@gmail.com 

COTAÇÃO 

1. DO OBJETO 

MALIDI 
STUDIO DIGITAL 

IPSE 
Proc 
F Is 
Rub 

*351/1r 
kara t 

A presente cotação tem por objeto a prestação de serviços de Assessoria de 
Marketing, de natureza estratégica e consultiva, com foco no planejamento, 
orientação e acompanhamento das ações de comunicação institucional do 
Instituto de Previdência de Buriticupu - MA, visando o fortalecimento da 
imagem institucional, a padronização da comunicação e a ampliação da 
clareza das informações prestadas aos segurados. 

2. DO ESCOPO DOS SERVIÇOS 

A Assessoria de Marketing compreenderá, de forma contínua e estratégica: 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UND DE 
MEDIDA 

QUANTID 

ADE 
VALOR 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

1 

• Diagnósticoda 
comunicação 
institucional edo 
posicionamento 
dolnstituto; 
Planejamento 
esti atégicode 
marketinge 
comunicação 
institucional: 
Definiçãode 
diretrizesde linguagem. 
identidade e 
posicionamento 
institucional; 
Orientação 
esti ategicapara 
açõesdigitais, 
campanhas 
informativas e 
educativas; 
Acompanhamen todas 
ações de comunicação 
institucional; 

MÊS 11 R$ 1.773,00 19.503,00 



Malidi Studio Digital 
CNPJ: 34016050/0001-89 
ENDEREÇO: Rua Costa Rica, 6B, Quadra 29a 
TELEFONE: (98) 9 8467-4477 
E-MAIL: malidiservice@gmail.com 

IPSE 
Proc 
Fls. 
Ru h. 

STUDIO DIGITAI 

PU-MA 
2'26 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

UND DE 

MEDIDA 

QUANTID 

ADE 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

Acompanhamento das 
ações de comunicação 
inslilucional; Reuniões 
técnicas de alinhamentoe 
acompanhamento com os 
setores envolvidos; 
Gerenciamentode redes 
sociais; Campanhas. 

3. DA VIGÊNCIA 

Prazo de execução: 11 (onze) meses, contados a partir da assinatura do 
instrumento contratual ou da emissão da ordem de serviço. 

4. DA VALIDADE DA COTAÇÃO 

A presente cotação possui validade de 30 (trinta) dias corridos, a contar da 
data de sua emissão, conforme inciso IV art. 5° da IN n°. 73, de 05/08/2020. 

São Luís - MA, 26 de fevereiro de 2026. 
Documento assinado digitalmente 

govjeg. RIAMBA UNDOSO DIRIZ BRITO 
Data: 26/02/2026 18:23:11-0300 
sier afique em h ttps:/tvahdaf .itl.go vin 

Mansa Lindoso Diniz Brito 
Sócia-Administradora 
Malidi Studio Digital 
CNPJ: 34016050/0001-89 
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURADE 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0202001/2026, Dispensa de 
Licitação N° 004/2026, os documentos de HABILITAÇÃO apresentados para o presente 
processo. 

Buriticupu/MA, 27 de fevereiro de 2026. 

.447 
FRANCISÇ2O WELLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila [saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 
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• e PREFEITURADE 

k to) BUIU] ICUPLJ 
instituto d. Previdincla Social dos CIDADEOEUILI POVO FORTE ECORAJOSO 
Servidores MunicIpals d. Buritrcupu 

Processo Administrativo n° 0202001/2026 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 004/2026 

Objeto: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de 
Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e 
acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MARISA LINDOSO DINIZ BRITO 04844639340 
CNPJ: 34.016.050/0001-89 

Rua 15 de novembro 5/n, Vila baias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembWipsemb.ma.gov.br 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil 

MARISA LINDOSO DINIZ BRITO 

CPF 

048.446.393-40 

CNPJ 

34.016.050/0001-89 

Nome Empresarial 

MARISA LINDOSO DINIZ BRITO 04844639340 

Nome Fantasia 

MALIDI SERVISE 

Capital Social 

0.000,00 

Situação Cadastral Vigente 

ATIVA 

Endereço Comercial 

CEP 

65085-115 

Bairro 

ANJO DA GUARDA 

Logradouro 

RUA COSTA RICA 

Munícipio 

SAO LUIS 

Situação Atual 

Enquadrado na condição de MEI 

Períodos de Enquadramento como MEI 

Período Início 

or período 25/06/2019 

Atividades 

Data de Abertura 

25/06/2019 

Data da Situação Cadastral 

25/06/2019 

Forma de Atuação 

Internet 

Ocupação Principal 

Editor(a) de lista de dados e de outras informações, independente 

Atividade Principal (CNAE) 

5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
Ocupações Secundárias 

Digitador(a) independente 

Número 

6B 

UF 

MA 

IPSEM4,J11,12,1T,LCUpU-MA 
Proce--1(jártÃÀA 
Fls.
Rub /Mi 

Complemento 

QUADRA 29A 

Fim 

Atividades Secundárias (CNAE) 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de 
apoio administrativo não especificados anteriormente 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httos://meiseceita.econornla.gov.bricertificado.
Certificado emitido com base na Resolução n° 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

IPSE 
Proc 
Fls. 
R ob. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTERIO DOS - RANSPOR- ÇS 
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REPUBLICA FLOIRATIVA DO bRASIL MINISTE RIO DOS TRANSPORTES SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO 
CARTIIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO/ DR RIR LICENSE / PERMISO DECONDUCCIÓN 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARISA LINDOSO DINIZ BRITO 04844639340 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 34.016.050/0001-89 

Certidão n°: 12350643/2026 

Expedição: 26/02/2026, às 14:41:12 

Validade: 25/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARISA LINDOSO DINIZ BRITO 04844639340 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 34.016.050/0001-89, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciá.rios, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt%tst.jus.br 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 020344/26 Data da Certidão: 26/02/2026 14:57:14 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 34016050000189 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

01,w-ma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

ir' 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/05/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/02/2026 14:57:14 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 045060/26 Data da Certidão: 26/02/2026 14:48:27 

CPF/CNPJ 34016050000189 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

U-MA 
6 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

eNbstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/05/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.magov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/02/2026 14:48:27 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00013114852026 

Validade: 26/06/2026 

CERTIFICADO 
10202600921306911 

IPSEM Is W It U-MA 
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Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita 
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, 
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal. 
#baixaempr 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 34.016.050/0001-89 Inscrição Municipal: 98250547 

Razão Social: MARISA LINDOSO DINIZ BRITO 04844639340 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

581910000 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: RUA COSTA RICA 

Número: 6B Complemento: QUADRA 29A 

Bairro: ANJO DA GUARDA 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65085115 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 26 de fevereiro de 2026 as 15:03, sob o código de 

autenticidade ng 7B45813804E048A83B0425F6B8AC77CC7. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
littps://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.brivalidacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 26/02/2026 N° da certidão: 12600857672 

Data de validade: 26/04/2026 Código de Validação: 89d3082506 

NOME: MARISA LINDOSO DINIZ BRITO 04844639340 

CNPJ: 34.016.050/0001-89 

sOlmN 
Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

reN b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau); 
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REZZOLVE REFORMAS 

contato o rezzolvereformas.com.br 
CNPJ: 40.291.603 0001-04 
(98) 98594-4444 
a rezzolve _reformas 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Proc 
IPSEUIE2i2J-MA 

026 
Fs.
Rui) MATO, ' 

Atestamos para fins de prova, que a empresa MARISA LINDOSO DINIZ BRITO 
04844639340, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 34.016.050/0001-89, sediado(a) na rua 

Costa Rica, número 6B quadra 29A, no bairro Anjo da Guarda, PRESTOU SERVIÇO DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM marketing Marketing estratégico e etc...., para a 
empresa REZZOLVE REFORMAS, inscrito no CNPJ sob o n° 40.291.603/0001-04 com 

sede no Ed. Marcus Barbosa, sala 603, neste ato, representada por ANNA LUíZA 
MONTELES DINIZ 

Documento assenado digitalmente 

ANNA LUIZA motiraEs ama 
Data: 26,02i2026 18:M56.0300 
Verinque em https:ilva lidar tti.gov.br 

ANNA LUíZA MONTELES DINIZ 
(representante Rezzolve Reformas) 

R EÀFMIcsV E 
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PREFEITURADE 

de Previdência Social dos 
13URITICUPU

CIOADEOEUM POVOFORTE ECORAJOSO 
Servidores Municipais de Bu cupu 

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0202001/2026, Dispensa de 
Licitação N° 004/2026, os documentos de HABILITAÇÃO apresentados para o presente 
processo. 

Buriticupu/MA, 06 de março de 2026. 

• P .frj
Jail *orvalho 

Agent ção do IPSEMB 
16/2025-IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a)ipsemb.ma.gov.br 
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13LJItI1'ICLJPLJ 
Instituto da Providéncia Social do. CIOADEOEUMPOVOFORTEECORAJOSO 
Se mndores Municipais de Surtticupit 

Processo Administrativo n° 0202001/2026 

Modalidade: Dispensa de Licitação n° 004/2026 

PREFEITURADE 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de 
Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e 
acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

MARISA LINDOSO DINIZ BRITO 
CNPJ: 34.016.050/0001-89 

Rua 15 de novembro sin, Vila baias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a),ipsemb.ma.gov.br 
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, ~40 44,4WIávj fkàutu 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

No da Certidão: 045060/26 

Data de Validade: 27/05/2026 14:48:27 

Data de Emissão: 26/02/2026 14:48:27 

Inscrição Estadual: O 

CPF/CNIU: 34016050000189 

Razão Social: 

1 

•1.3=é 4-44:4444 jsál 
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https://sistemastsefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 1/1 
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

No da Certidão: 020344/26 

Data de Validade: 27/05/2026 

Data de Emissão: 26/02/2026 14:57:14 

Inscrição Estadual: O 

CPF/CNPJ: 34016050000189 

Razão Social: 

14.14-4~ 114~ 

p1PrSoEcM,g,:u_jur T-1 -1J9U-MA 

ris 
Rui; 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.bricertidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojsf 1/1 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00013114852026 

Validade: 26/06/2026 

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita 
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, 
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal. 
#baixaempr 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 34.016.050/0001-89 Inscrição Municipal: 98250547 

Razão Social: MARISA LINDOSO DINIZ BRITO 04844639340 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

581910000 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: RUA COSTA RICA 

Número: 6B Complemento: QUADRA 29A 

Bairro: ANJO DA GUARDA 

Município: SA0 LUIS - MA CEP: 65085115 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 26 de fevereiro de 2026 as 15:03, sob o código de 
autenticidade n2 713458B804E048A83B0425F6B8AC77CC7. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



8 PREFEITURA DE SÃO LUIS 
Secrelana Murnipa' 

dr razenda 

(/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) 

o 
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Home (/portalPrefeituraijsp/principal/principal.jsf) Credencie-se (/portalPrefeitura/jsp/nota/credenciamentojsf) 

e 
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/indexjsf) Acessar Sistema (/sistematributario/) 

Operação realizada com sucesso 

.10 Certidão foi validada com sucesso. 

Validar outra certidão 

• 

14 Página Inicial g, Imprimir Certidão 

inel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) (http://instagram.com/prefeiturasaoluis) 

2014 C) Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 26/02/2026 N° da certidão: 12600857672 

Data de validade: 26/04/2026 Código de Validação: 89d3082506 

NOME: MARISA LINDOSO DINIZ BRITO 04844639340 

CNPJ: 34.016.050/0001-89 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF. 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau); 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

R PU-MA 

Nome: MARISA LINDOSO DINIZ BRITO 04844639340 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 34.016.050/0001-89 

Certidão n°: 12350643/2026 

Expedição: 26/02/2026, às 14:41:12 

Validade: 25/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARISA LINDOSO DINIZ BRITO 04844639340 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.016.050/0001-89, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PREFEITURADE 

DESPACHO DE DILIGÊNCIA PARA SANEAMENTO DE PENDÊNCIAS 

DOCUMENTAIS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0202001/2026 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao 

planejamento, orientação e acompanhamento das ações de comunicação 

institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Buriticupu - MA. 

Considerando que o processo administrativo de contratação direta deve observar as 

formalidades previstas no art. 72 da Lei n° 14.133/2021, especialmente quanto à 

instrução processual e comprovação da habilitação do contratado; 

Considerando que, após análise da documentação apresentada pela empresa 

participante do procedimento de Dispensa de Licitação n° 0002/2026, foram 

identificadas pendências relativas à habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

qualificação técnica, consistentes na ausência de documentos e apresentação de 

certidões com prazo de validade expirado; 

Considerando ainda que o art. 64 da Lei n° 14.133/2021 permite à Administração 

Pública promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução 

processual; 

DETERMINO a realização de diligência para saneamento de pendências 

documentais, a fim de que a empresa apresente a documentação necessária à 
regularização das inconsistências verificadas. 

Dessa forma, fica a empresa NOTIFICADA para apresentar, no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis, contados do recebimento desta comunicação, os seguintes documentos: 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Raias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(aipsemb.ma.gov.br 
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Controcão 
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4.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através 

do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral 

ativa para com a Fazenda Federal. 

4.9.1 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço 
4.9.2 
Ressalta-se que a não apresentação da documentação solicitada no prazo 

estabelecido poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inviabilidade da 

contratação. 

Buriticupu/MA, 06 de março de 2026. 

5.,13\xo 
o 

Jg" ol<0 " * 15 
ç' p,s0 

to0a Carvalho 
Age ontratação do IPSEMB 

ortaria 016/2025-IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila [saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a ipsemb.ma.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARISA LINDOSO DINIZ BRITO 04844639340 
CNPJ: 34.016.050/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:04:08 do dia 09/03/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/09/2026. 
Código de controle da certidão: B5C6.7FEE.533D.0666 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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RELATÓRIO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0202001/2026 

DO OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, 

^rientação e acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de 

rTevidência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu - MA. 

O agente de Contratação do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Buriticupu/MA, Estado do Maranhão, em cumprimento aos dispositivos 

legais, vem apresentar a V.Exa., encaminhar relatório e os autos do processo referente 

à contratação de empresa especializada para fornecimento de material gráfico para 

atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 

de Buriticupu/MA. 

De acordo com a Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Municipal n°043/2023, Lei 

Complementar n". 123/2006 e demais normas pertinentes, foi publicado o chamamento 
de quaisquer interessados para fornecimento do referido objeto. 

Conforme consta nos autos, foi publicado o resumo do aviso da contração para 

recebimento de Propostas no Diário Oficial no Município-DOM, foi publicado e anexado 
PDF do aviso na Transparência do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA- IPSEMB e no Mural de avisos. A proposta de Preços e 
documentação deveriam ser entregues entre os dias 24/02/2026 à 26/02/2026 no 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA, situado na 
Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, no horário das 
08:00h às 14:00h, em dias uteis ou pelo e-mail: ipsemblçPip_semb.rna.gov.dr.

Após o término do prazo para o recebimento das propostas, os autos do Processo 
de Contratação Direta n° 004/2026 foram encaminhados ao agente de contratação para 
análise das propostas apresentadas e dos documentos de habilitação da empresa. 

Durante a análise, constatou-se que APENAS um prestador de serviços 
encaminhou proposta de preços para o objeto em questão, a empresa MARISA 
LINDOSO DINIZ BRITO, inscrita no CNN 34.016.050/0001-89, localizada na rua Costa 
Rica, n° 6B, Quadra 29A, Anjo da Guarda, São Luis-MA, apresentou documentação por 
E-mail, conforme estipulado no instrumento convocatório e, mas nenhuma empresa 

0:2%° • 15 
VO- Nrag. -Çse 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)3'664042 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(aipsemb.ma.gov.br 
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realizou o protocolo de documentos físicos ou mídias através do e-mail indicado no 

instrumento. 

DA ANÁLISE DA PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa MARISA LINDOSO DINIZ BRITO, inscrita no CNPJ n° 34.016.050/0001-89, 

estabelecida na Rua Costa Rica, no 6B, Quadra 29A, bairro Anjo da Guarda, São Luís 

- MA, apresentou proposta comercial no valor mensal de R$ 1.773,00 (mil setecentos 

e setenta e três reais) e valor global de R$ 19.503,00 (dezenove mil quinhentos e três 

reais), em atendimento à solicitação realizada no âmbito do Processo Administrativo 

n° 0202001/2026, referente à Dispensa de Licitação n° 004/2026. 

A referida contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e 

consultiva, voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento das ações de 

comunicação institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Buriticupu - MA. 

Após a análise da proposta apresentada, verificou-se que esta atende integralmente 
às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, bem como 

apresenta valores compatíveis com os parâmetros praticados no mercado e com a 

estimativa de preços realizada pela Administração, evidenciando-se 

economicamente vantajosa para o erário. 

Dessa forma, conclui-se que a proposta apresentada mostra-se adequada e apta ao 
atendimento do objeto pretendido, atendendo aos requisitos técnicos e financeiros 
exigidos no procedimento administrativo em questão. 

DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Em observância ao rito processual e às disposições constantes no Aviso de 
Contratação, procedeu-se à análise da documentação de habilitação apresentada pela 
empresa proponente. 

Após a verificação detalhada dos documentos relativos à Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, Qualificação Jurídica e Qualificação Econômico-Financeira, constatou-
se que a empresa encaminhou a maior parte da documentação exigida, entretanto 
foram identificadas pendências documentais, conforme descrito a seguir: 

c,2,0n5,0 

03k20°1-0 
t °0

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98) 648'42 
CNP,1: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(dipsemb.ma.gov.br 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, por meio do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral emitido pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil, comprovando a situação cadastral ativa da empresa perante 

a Fazenda Federal; 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal- CEF, comprovando a regularidade da empresa perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 

Diante das pendências identificadas, foi expedido Despacho de Diligência em 06 de 

março de 2026, concedendo prazo para que a empresa promovesse a regularização da 

documentação. 

Em atendimento à diligência, a empresa apresentou, na data de 09 de março de 2026, 

as certidões pendentes, as quais foram devidamente analisadas e verificadas, 

constatando-se que se encontram válidas e regulares, atendendo às exigências 

estabelecidas no Aviso de Contratação. 

Dessa forma, conclui-se que a empresa atende aos requisitos de habilitação exigidos, 

restando comprovada sua regularidade jurídica e fiscal, bem como sua aptidão para a 

execução do objeto da contratação. 

3. CONCLUSÃO E VOTO 

Diante do atendimento pleno aos requisitos de proposta e de habilitação 

(documentação), esta comissão/agente de contratação decide por: 

1. CLASSIFICAR a proposta da MARISA LINDOSO DINIZ BRITO, inscrita no CNPJ 

34.016.050/0001-89; 

2. HABILITAR a referida empresa por cumprir as exigências do Aviso de 

Contratação; 

3. DECLARAR VENCEDORA do certame a empresa MARISA LINDOSO DINIZ 
BRITO, inscrita no CNPJ 34.016.050/0001-89. 

Diante do exposto, submeto o presente relatório à apreciação de Vossa Excelência para 
análise e possível ratificação. 

Buriticupu- MA, 09 de março de 2026 

ç•I'0\° 00

Rua 15 de novembro s/n, Vila lsaias. Buriticu pu-MA. CEP:65.393-000 Fone:
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(alpsemb.ma.gM) 
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gente de Contratação 

Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Buriticupu/MA 

Portaria 016/2025-IPSEMB 
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Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(alpsemb.ma.gov.br 
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Buriticupu/MA, 09 de março de 2029 

ASSUNTO: EMISSÃO DE PARECER SOBRE CONTROLE DE LEGALIDADE 

Senhora Diretora, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do processo administrativo n° 0202001/2026, 
para emissão de Parecer e controle de legalidade quanto a Dispensa de Licitação 004/2026, 
tendo como objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, 
orientação e acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA, nos termos do art. 169, 
inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. 

Sem mais para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO WELI,zYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

RECEBI EM:  (-)r,?\ /T-, /2026 

Nome: 
ASSINATURA 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(eipsemb.ma.gov.br 

‘1111111~111111~ 
Página 1 de 1 



semb 
Instituto do Prov4Olit. Ia Soc. de. 
ServidOre. Munletrutl• Sterkieupu 

IPSEM 
Proc 
Fls. 
Rub. 

• 
PREFEITURA 

% # r  BUEM -0 CIDADE DE UM POVO/ORTC CORAJO6 

U-MA 
/ 6 

MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DO CONTROLE INTERNO 

Parecer n°: 009/2026 

Processo Administrativo: 0202001/2026 

Dispensa de Licitação: 004/2026 

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

BURITICUPU — IPSEMB. 

OBJETO 

Os autos têm por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de assessoria de marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, 

orientação e acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência 

Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

Na qualidade de responsável pela Diretoria de Controle Interno do IPSEMB, apresento o 

Relatório e Parecer sobre o assunto nos moldes abaixo descritos: 

RELATÓRIO: 

A demanda administrativa que tem por objeto contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de assessoria de marketing, de natureza estratégica e consultiva, 

voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento das ações de comunicação institucional 

do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/111A — IPSEMB. 

O processo licitatório ocorreu na modalidade de "DISPENSA", que tem como base o art. 

75, II da Lei Federal n° 14.133/21 e demais legislações aplicáveis, com publicação no quadro de avisos 

e publicações do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu, bem como 

no Diário oficial do PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA. Além disso, não é demais a 

necessidade de comunicação da dispensa à autoridade superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação 

e publicação na imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos. As 

despesas para execução contratual correrão a conta das seguintes dotações orçamentária: Exercício 2026 

— Atividade 09.272.0027.2102.000 — Manutenção das Despesas Administrativas do IPSEMB, na 

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Valor global 

de R$ 22.794,94 (vinte e dois mil, setecentos e noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos), 

em favor da pessoa jurídica MARISA LINDOSO DINIZ BRITO, CNPJ n° 34.016.050/0001-89. 

É o sucinto relatório, pelo que passamos à análise que nos cabe: 

Ana Nus G. de Assis 
Diretora dr: Cont.r)le 
Interno dr, !PSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)3664614ia n k)02:2025 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 
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Inicialmente, temos a dizer que a natureza jurídica da dispensa licitatória se encontra sob os 

ditames do art. 75, II da Lei Federal n° 14.133/21. 

A Lei de Licitações preleciona normas gerais para licitações e contratos administrativos, 

obrigando as pessoas fisicas ou jurídicas que tenham a intenção de contratar com Poder Público à 

submissão a um procedimento diversificado dos ditames oriundos das avenças privadas. 

De tal sorte, a contratação direta pela Administração, sem a realização de procedimento 

licitatório, pode ocorrer em razão das peculiaridades dos materiais e dos serviços elencados como 

hipóteses (art. 75 da Lei Federal n° 14.133/21), ou mesmo impossível de ser realizada (inexigibilidade 

de licitação, Art. 74 da Lei Federal n° 14.133/21), em razão da inadequação ao procedimento licitatório 

de competição pública dos objetos demandados para efeito de contratação. 

Nesse sentido, é fundamental reconhecer que o presente feito possui amparo legal no art. 75, 

inciso II, da Lei já mencionada, com valor atualizado através do Decreto n° 12.343/2024, conforme 

segue: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
[...] 
II- Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto n° 12.807, de 

Cumpre mencionar ainda que o Decreto n° 12.807, de 29 de dezembro de 2025 atualizou o 

dispositivo acima supracitado para o valor de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa 

e dois reais e onze centavos), conforme tabela abaixo: 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 

Art. 6°, capta, inciso XXII 
R$ 261.968.421,04 (duzentos e sessenta e um milhões novecentos e sessenta e oito mil 
quatrocentos e vinte e um reais e quatro centavos) 

Art 37 2° . , § 
R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil novecentos e cinquenta e dois reais e 
sessenta e três centavos) 

Art. 70, caput, inciso III 
R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil novecentos e cinquenta e dois reais e 
sessenta e três centavos) 

Art. 75, caput, inciso I R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos) 
Art. 75, caput, inciso II R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) 
Art. 75, caput, inciso IV, 
alínea "c" 

R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil novecentos e cinquenta e dois reais e 
sessenta e três centavos) 

Art. 75, § 7° R$ 10.478,74 (dez mil quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e quatro centavos) 
Art. 95, § 2° R$ 13.098,41 (treze mil noventa e oito reais e quarenta e um centavos) 

. Art 184-A R$ 1.646.430,90 (um milhão seiscentos e quarenta e seis mil quatrocentos e trinta reais e 
noventa centavos) 

ttrik tr:/i,,dnetr Assis Rua 15 de novembro s/n, Vila baias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98) 

o (P'SEPAB CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gq4rmo. d' 
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Isto posto, no âmbito de sua atuação, esta Diretoria de Controle Interno não vislumbra óbice 

à contratação em tela, nos moldes da legislação descrita acima, tendo em vista a existência de dotação 

orçamentária e a justificativa constante nos autos do Processo de Dispensa para contratação, emitida pela 

autoridade competente, ressaltando também que restaram atendidas todas as formalidades legais com 

documentos idôneos em favor da pessoa jurídica MARISA LINDOSO DINIZ BRITO, CNPJ n° 

34.016.050/0001-89, para ulterior elaboração do instrumento contratual. 

É o parecer. 

Buriticupu - MA, 09 de março de 2026. 

Ao NI7 ANA NILSA G ÇALVES DE ASSIS 
it'tegre-t l'Sa. G etora de Controle Interno IPSEMB 
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Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria 
de Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e 
acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu - MA 

AMPARO LEGAL: Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, art. 75, inciso II; 

O Presidente do Instituto De Previdência Social Dos Servidores Municipais De 
Buriticupu/MA, no uso das suas atribuições, e com base no disposto no art. 71, IV, § 40 da 
Lei n.° 14.133/2021, e do que consta destes autos, 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto deste processo para a empresa: 

MARISA LINDOSO DINIZ BRITO, inscrita no CNPJ 34.016.050/0001-89 , localizada na rua 
Costa Rica, no 6B, Quadra 29A, Anjo da Guarda, São Luis-MA 

VALORES DA PROPOSTA: 

R$ 19.503,00 (dezenove mil quinhentos e três reais) 

Buriticupu - MA, 10 de março de 2026 

/14/11-7. 
FRANCISCO WE LYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila !saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a ipsemb.ma.gov.br 
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PREFEITURADE 

BURITICUPU 
CIDADE DE UM POVO FORTEE CORAJOSO 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo 
Administrativo n° 0202001/2026, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 004/2026 
reconhecida pela assessoria Jurídico do IPSEMB, para contratar com a empresa MARISA 
UNDOSO DINIZ BRITO, inscrita no CNPJ n° 34.016.050/0001-89, estabelecida na Rua 
Costa Rica, n° 6B, Quadra 29A, bairro Anjo da Guarda, São Luis — MA, com o objeto de 
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de 

1, Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e 
acompanhamento das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA. 

Esse Termo se fundamenta no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O valor global do contrato é R$ 19.503,00 (dezenove mil quinhentos e três reais), 
conforme solicitado nos autos, que será pago com recursos do Programa de Trabalho: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determino o respectivo 
0111 CONTRATO/EMPENHO. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Buriticupu - MA, 10 de março de 2026 

FRANCISCO JELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila lulas. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(dipsemb.ma.gov.br 
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EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2026 

Eu Sr. FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA, no uso de minhas atribuições legais 
acolho o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica. e Relatório do Setor de 
Licitação, RATIFICO o presente termo para que surtam os seus efeitos jurídicos e legais, 
com a declaração de Dispensa de Licitação n° 004/2026, constante do Presente 
processo Administrativo 0202001/2026, para autorizar a contratação da empresa 
MARISA LINDOSO DINIZ BRITO, inscrita no CNPJ n° 34.016.050/0001-89, estabelecida 
na Rua Costa Rica, n° 6B, Quadra 29A, bairro Anjo da Guarda, São Luis — MA, na forma 
do art.75, II da Lei Federal n° 14.133/2021, para execução do objeto contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria de Marketing, de 
natureza estratégica e consultiva, voltada ao planejamento, orientação e acompanhamento 
das ações de comunicação institucional do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu — MA, custo total da despesa será de R$ 19.503,00 (dezenove 
mil quinhentos e três reais), conforme proposta de preço apresentada nos autos do 
processo. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Buriticupu - MA, 10 de março de 2026, 

FRANCISCO W LLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsembana.gov.br. E-mail: ipsemb(dipsemb.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - ERRATA - 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO: ERRATA/2026 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
A Secretária Municipal de Saúde e Ordenadora de 
Despesas Sra. Chrystiane Pianco Lima, toma público para 
conhecimento de todos, que houve retificação na 
publicação do dia 27 de fevereiro de 2026, sexta-feira, 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO - NÚMERO: 
1170/2026, referente aos EXTRATO DO CONTRATO 
N° 20260195/2026 
ONDE SE LÊ: 
"23 de Fevereiro de 2026" 
LEIA-SE: 
"24 de Fevereiro de 2026" 
Buriticupu/MA, em 11 de março de 2026. Sra. Chrystiane 
1Pianco Lima Secretária Municipal de Saúde Ordenadora 
de Despesas. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU - 

DISPENSA - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO: 
002/2026 

AprATO DO TERMO DE 
FICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N" 002/2026 Eu Sr. FRANCISCO 
WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu — MA, no uso de minhas atribuições legais 
acolho o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica, 
e Relatório do Setor de Licitação, RATIFICO o presente 
termo para que surtam os seus efeitos jurídicos e legais, 
com a declaração de Dispensa de Licitação n° 002/2026, 
constante do Presente processo Administrativo 
1301001/2026, para autorizar a contratação da empresa M 
V DOS SANTOS VIANA COMERCIO, inscrita no 
CNPJ 54.921.733/0001-98, localizada na Avenida Davi 
Alves Silva, n° 310, Bairro Centro CEP: 65393-000, em 
Buriticupu — MA, na forma do art.75, II da Lei Federal n° 
14.133/2021, para execução do objeto contratação de 
empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, 
visando atender às necessidades do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — 
IPSEMB, custo total da despesa será de R$ 
.12,10(vinte e seis mil e doze reais e dez centavos), 
conforme proposta de preço apresentada nos autos do 
processo. Nesta oportunidade, determino a publicação 
deste ato. Buriticupu - MA, 11 de março de 2026. 
FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA. 
Presidente do IPSEMB, 031/2025-GAPRE/PMB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU - 

DISPENSA - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO: 
004/2026 

EXTRATO DO TERMO DE 
RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 004/2026 Eu Sr. FRANCISCO 
WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu — MA, no uso de minhas atribuições legais 
acolho o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica, 
e Relatório do Setor de Licitação, RATIFICO o presente 
termo para que surtam os seus efeitos jurídicos e legais, 

com a declaração de Dispensa de Licitação n° 004/2026, 
constante do Presente processo Administrativo 
0202001/2026, para autorizar a contratação da empresa 
MARISA LINDOS() DINIZ BRITO, inscrita no CNPJ 
n° 34.016.050/0001-89, estabelecida na Rua Costa Rica, 
n° 6B, Quadra 29A, bairro Anjo da Guarda, São Luís — 
MA, na forma do art.75, II da Lei Federal n° 14.133/2021, 
para execução do objeto contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de Assessoria de 
Marketing, de natureza estratégica e consultiva, voltada ao 
planejamento, orientação e acompanhamento das ações de 
comunicação institucional do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA, 
custo total da despesa será de R$ 19.503,00 (dezenove mil 
quinhentos e três reais), conforme proposta de preço 
apresentada nos autos do processo. Nesta oportunidade, 
determino a publicação deste ato. Buriticupu - MA, 10 de 
março de 2026, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA 
LIMA Presidente do IPSEMB, 031/2025-GAPRE/PMB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU - 

DISPENSA - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO: 
005/2026 

EXTRATO DO TERMO DE 
RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 005/2026 Eu Sr. FRANCISCO 
WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu — MA, no uso de minhas atribuições legais 
acolho o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica, 
e Relatório do Setor de Licitação, RATIFICO o presente 
termo para que surtam os seus efeitos jurídicos e legais, 
com a declaração de Dispensa de Licitação n° 005/2026, 
constante do Presente processo Administrativo 
1301002/2026, para autorizar a contratação da empresa M 
V DOS SANTOS VIANA COMERCIO, inscrita no 
CNPJ 54.921.733/0001-98, localizada na Avenida Davi 
Alves Silva, n° 310, Bairro Centro CEP: 65393-000, em 
Buriticupu — MA, na forma do art.75, II da Lei Federal n° 
14.133/2021, para execução do objeto contratação de 
empresa para aquisição de material de limpeza, higiene e 
utensílios de copa e cozinha , visando atender às 
necessidades do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, custo 
total da despesa será de R$ 25.555,95 (vinte e cinco mil 
quinhentos e cinquenta e cinco reais e noventa e cinco 
centavos), conforme proposta de preço apresentada nos 
autos do processo. Nesta oportunidade, determino a 
publicação deste ato. Buriticupu - MA, 11 de março de 
2026. FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA. 
Presidente do IPSEMB, 031/2025-GAPRE/PMB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E 

ECONOMIA SOLIDARIA - CONTRATO - EXTRATO 
DE CONTRATO: 20260249/2026 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20260249/2026 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITICUPU e a EMPRESA Theodoro Sociedade 
Individual de Advocacia, inscrita no CNPJ n° 
49.746.425/0001-33, com sede na Rua Bacanga, n° 24, 
Residencial Vinhais II, CEP 65.071.-044, São Luís/MA. 
OBJETO: Prestar serviços técnicos profissionais 

Denis Araujo da Silva - CPF: ***.182.173-** - Data: 11/03/2026 - IP com n°: 192.168.1.210 
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficialphp?id=2745 
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Pelo presente instrumento e com base na Dispensa de Licitação n° 004/2026, amparado pelo o artigo 75, 
II, da Lei Federal n° 14.133/2021, convocamos a empresa MARISA LINDOSO DINIZ BRITO, 
inscrita no CNPJ n° 34.016.050/0001-89, estabelecida na Rua Costa Rica, n° 6B, Quadra 29A, 
bairro Anjo da Guarda, São Luís — MA, para comparecer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento deste na sede do IPSEMB de Buriticupu - MA, localizada a Rua 15 de novembro s/n, Vila 
Isaias. Buriticupu - MA. CEP: 65.393-000, para assinatura do contrato a ser celebrado entre esta autarquia 
e a empresa em epígrafe. No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia 
com as obrigações fiscais. 

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante apresentação 
da: 

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

111 conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014. 
». Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação da: 
• Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
• Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

D Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

D Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresentação 
do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

». Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à 
verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito 
a justificativa, decairá à empresa o direito à contrafação e contra a mesma serão aplicadas as sanções 

*administrativas e penalidades previstas em lei. 

ofA./ fr x,

Buriticupu - MA, 11 de março de 2026. 

Recebi em: / / 

Nome completo: 

FRANCISCO W LYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Documento assinado digitalmente 

govbr MAMA UNDOSO 01111Z BRITO 
Data: 11/03/2026 15:45:413-0300 
Verifique em https://valiclariti.gov.br 

MARISA LINtrunu, 111P4 IL. MU 1 kft 
CNPJ n° 34.016.050/0001-89 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(alpsemb.ma.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARISA LINDOSO DINIZ BRITO 04844639340 
CNPJ: 34.016.050/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:04:08 do dia 09/03/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/09/2026. 
Código de controle da certidão: B5C6.7FEE.5330.0666 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHA-O 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 045060/26 Data da Certidão: 26/02/2026 14:48:27 

CPF/CNPJ 34016050000189 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

distanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/05/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/03/2026 09:32:52 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 020344/26 Data da Certidão: 26/02/2026 14:57:14 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 34016050000189 

Fls. 
Rub 

IPSEMAJMARfU-MA 
ProV 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

fi zma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

i-17.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n°5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/05/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/02/2026 14:57:14 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00013114852026 

Validade: 26/06/2026 

CERTIFICADO 
102026009213069I 

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita 
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, 
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal. 
#baixaempr 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 34.016.050/0001-89 Inscrição Municipal: 98250547 

Razão Social: MARISA LINDOSO DINIZ BRITO 04844639340 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

581910000 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: RUA COSTA RICA 

Número: 6B Complemento: QUADRA 29A 

Bairro: ANJO DA GUARDA 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65085115 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (mA), em 26 de fevereiro de 2026 as 15:03, sob o código de 
autenticidade na 7B458B804E048A83B0425F6B8AC77CC7. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARISA LINDOS° DINIZ BRITO 04844639340 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 34.016.050/0001-89 

Certidão n°: 15009914/2026 

Expedição: 09/03/2026, às 15:17:29 

Validade: 05/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARISA LINDOSO DINIZ BRITO 04844639340 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.016.050/0001-89, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 


